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LEIS E DECRETOS

ANO LXXXX - 132º DA REPÚBLICA

O GOVERNADO
conferem os incisos 

CONSIDERANDO
PI/GAB/CAPOIOGA
Previdência, registra

Art. 1º Fic
março de 2012, as pr
Estado da Saúde, na

Art. 2º Este

PALÁCIO

SE

Dispõe sobre

servidores 

Saúde do Es

VERNADOR DO ESTADO DO PIAU
sos I, V e IX, do art. 102, da Constituição

NSIDERANDO o Ofício GAB. SEADPRE
OGAB, de 16 de fevereiro de 2021, da Se

rado no SEI 00002.004250/2021-31 e dem

D E C R E T A:

cam efetuadas, em conformidade com
promoções e progressões de servidore

na forma do Anexo Único deste Decreto.

e Decreto entra em vigor na data de sua

ALÁCIO DE KARNAK,

GOVERNADOR DO EST

SECRETÁRIO DE GOVE

SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃ

obre a Promoção e Progressão 

do quadro de pessoal da Secretaria 

Estado do Piauí. 

IAUÍ, no uso das atribuições que 
ão Estadual, 

ADPREV nº 292/2021/SEADPRE
Secretaria de Estado da Administraçã

e demais documentos que o acompanha

A: 

m o disposto na Lei nº 6.201, de 27 
dores do quadro de pessoal da Secretaria

o. 

sua publicação. 

 

STADO 

OVERNO 

ÇÃO E PREVIDÊNCIA

de 

a de 

lhe 

EV-
ão e 
am, 

27 de 
a de 

PROMOÇÃO E P
SECRETARIA DE
MARÇO DE 2012.

Nº  MATRÍCU
LA 

1 272028-X BRUNA

CARVA

2   210586-1 CLAUDIO

MARTIN

VERAS

3 287031-2 MAYRA

BARBOS

OLIVEI

4 169547-9 SONIA M

ARAUJO

ANEXO ÚNICO

PROGRESSÃO DE ENFERMEIRO
DE ESTADO DA SAÚDE, DE ACORDO

. 

NOME CARGO GRUPO CL
AT

A LIMA DE 

ALHO 

ENFERM NIV.SUP. 

UDIO ROBERTO 

INS DE SOUSA 

S 

ENFERM NIV.SUP. 

A CAMILA 

BOSA DE 

IRA 

ENFERM NIV.SUP. 

 MARIA DE 

JO CAMPELO 

ENFERM NIV.SUP. 

NICO 

EIROS DO QUADRO DE PESSOAL DA
RDO COM A LEI Nº 6.201, DE 27 DE

CLASSE 
ATUAL 

REFERÊN
CIA 

ATUAL 

CLASSE 
PROMOÇ/ 

PROGRESS 

REFERÊ
PROM

PROGRE
I C II  A 

I D II B 

I C II  A 

II A III A 

DA 
DE 

RÊNCIA 
MOÇ/ 
RESS 
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O GOVERNADO
conferem os incisos 

CONSIDERANDO
PI/GAB/CAPOIOGA
Previdência, registra

Art. 1º Fic
março de 2012, as pr
Estado da Saúde, na

Art. 2º Este

PALÁCIO

Dispõe sobre

servidores 

Saúde do Es

VERNADOR DO ESTADO DO PIAU
sos I, V e IX, do art. 102, da Constituiçã

NSIDERANDO o Ofício GAB. SEADPRE
OGAB, de 15 de fevereiro de 2021, da Se

rado no SEI 00002.004606/2021-37 e dem

D E C R E T A:

cam efetuadas, em conformidade com
promoções e progressões de servidore

na forma do Anexo Único deste Decreto.

e Decreto entra em vigor na data de sua

ALÁCIO DE KARNAK,

GOVERNADOR DO EST

SECRETÁRIO DE GOVE

obre a Promoção e Progressão 

do quadro de pessoal da Secretaria 

Estado do Piauí. 

IAUÍ, no uso das atribuições que 
ão Estadual, 

ADPREV nº 279/2021/SEADPRE
Secretaria de Estado da Administraçã

e demais documentos que o acompanha

A: 

com o disposto na Lei nº 6.201, de 27 
dores do quadro de pessoal da Secretaria

o. 

sua publicação. 

 em Teresina (PI),  

STADO 

OVERNO 

de 

a de 

lhe 

EV-
ão e 
am, 

27 de 
a de 

PROMOÇÃO E P
SECRETARIA DE
MARÇO DE 2012.

Nº  MATRÍCU
LA 

1 295407-9 ANA KARI
COSTA M

2 1807374 ANTON
GONÇAL
ALENC

3 181124-0 JUSSEL
ROCHA

4 179525-2 MARIA
BATIST
DA SILV

ANEXO ÚNICO

PROGRESSÃO DE ENFERMEIRO
DE ESTADO DA SAÚDE, DE ACORDO

. 

NOME CARGO GRUPO CL
AT

ARINE DA 
A MONTEIRO 

ENFERM NIV.SUP. 

NIO LUIS 
ALVES DE 
CAR 

ENFERM NIV.SUP. 

LINO NIXON DA 
A LUZ 

ENFERM NIV.SUP. 

A EDNA 
TA TEIXEIRA 
VA 

ENFERM NIV.SUP. 

NICO 

IROS DO QUADRO DE PESSOAL DA
RDO COM A LEI Nº 6.201, DE 27 DE

CLASSE 
ATUAL 

REFERÊN
CIA 

ATUAL 

CLASSE 
PROMOÇ/ 

PROGRESS 

REFERÊ
PROM

PROGRE
I B III A 

I D II A 

I E II  B

I E II A 

DA 
DE 

RÊNCIA 
MOÇ/ 
RESS 
 

 

B 
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DECRETO Nº 19.527, DE 11 DE MARÇO DE 2021

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 49.432.426,00 em favor 
dos órgãos que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, 
inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 
7.437, de 29 de dezembro de 2020.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em 
favor da Coordenadoria da Juventude, Coordenadoria Estadual de Políticas Para as Mulheres, 
Secretaria da Fazenda, Secretaria da Educação, Recursos Para O Desenvolvimento da Educação 
Básica, Fundação Rádio e TV Educativa do Piauí, Secretaria da Infraestrutura, Instituto de 
Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, FUNSAUDE/SUS-Gestão Plena Estadual, Hospital Regional 
de Campo Maior - Campo Maior, Maternidade Dona Evangelina Rosa - Teresina, Instituto de 
Doenças Tropicais Dr. Natan Portela - Teresina, Hospital Dirceu Arcoverde - Parnaíba, Hospital 
Estadual Júlio Borges de Macêdo, Secretaria do Planejamento e Departamento de Estradas de 
Rodagens do Piauí - DER/PI, no valor de R$ 49.432.426,00 (quarenta e nove milhões e 
quatrocentos e trinta e dois mil e quatrocentos e vinte e seis reais), destinado a atender a 
programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das 
anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas 
no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 11 de Março de 2021.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO
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 SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.527, de 11/03/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

11113.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.92  100  0000.E0000 26.929,00 

11115.14.422.0007.3110 

PROMOÇÃO DO EMPODERAMENTO 
DAS MULHERES EM DIVERSAS 
ÁREAS DE ATUAÇÃO BEM COMO 
PARA A ELIMINAÇÃO DAS 
DESIGUALDADES DA DIVISÃO 
SEXUAL E RACIAL DO TRABALHO  

000001  TD0  F  4.4.90.52  117  0000.E0000 60.000,00 

13101.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 7.000.000,00 
13101.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000 15.000.000,00 

14101.12.364.0002.2921 
EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ABERTA DO  PIAUÍ  

000001  TD12  F  4.4.90.92  100  0000.E0000 85.000,00 

14102.12.362.0002.2964 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO 
REGULAR DE NÍVEL MÉDIO  

000103  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 3.000.000,00 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000001  TD0  F  4.4.90.40  100  0000.E0000 5.000.000,00 

14204.24.722.0002.2895 EXPANSÃO DO SINAL DIGITAL  000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 24.000,00 

16101.15.451.0008.3104 
EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DE OBRAS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 500.000,00 

16208.15.451.0008.3083 
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO E 
ESPORTES E LAZER  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 340.000,00 

16208.26.451.0008.1998 

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS, 
ESTRADAS NAS ZONAS URBANA E 
RURAL EM MUNICÍPIOS PIAUIENSES  

000001  TD0  F  4.4.90.51  117  0000.E0000 10.000.000,00 

17101.10.301.0001.2395 
COFINANCIAMENTO DA SAÚDE 
PÚBLICA  

000001  TD0  S  3.3.41.41  100  0000.E0000 5.000.000,00 

17108.10.302.0001.2082 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO 
MAIOR - CAMPO MAIOR  

000001  TD3  S  4.4.90.51  100  0000.E0000 30.000,00 

17115.10.302.0001.2920 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
MATERNIDADE DONA EVANGELINA 
ROSA - TERESINA  

000001  TD4  S  3.3.90.47  100  0000.E0000 900.000,00 

17116.10.302.0001.4072 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO INSTITUTO DE DOENÇAS 
TROPICAIS DR. NATAN PORTELA - 
TERESINA  

000001  TD4  S  3.3.90.47  100  0000.E0000 900.000,00 

17119.10.302.0001.2087 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE - 
PARNAÍBA  

000001  TD1  S  3.3.90.47  100  0000.E0000 1.000.000,00 

17145.10.302.0001.2036 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO 
BORGES DE MACÊDO - CURIMATÁ  

000001  TD11  S  3.3.90.30  100  0000.E0000 353.497,00 

17145.10.302.0001.2036 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO 
BORGES DE MACÊDO - CURIMATÁ  

000001  TD11  S  4.4.90.52  100  0000.E0000 41.000,00 

19101.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.11  100  0000.E0000 135.000,00 
46201.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 5.400,00 
46201.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000 31.600,00 

TOTAL 49.432.426,00 



17

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 11 de março de 2021 • Nº 49

ANULAÇÃO
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.527, de 11/03/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

11113.04.422.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.43  100  0000.E0000  100,00 
11113.04.422.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000  26.829,00 

11115.14.422.0007.3110 

PROMOÇÃO DO EMPODERAMENTO 
DAS MULHERES EM DIVERSAS 
ÁREAS DE ATUAÇÃO BEM COMO 
PARA A ELIMINAÇÃO DAS 
DESIGUALDADES DA DIVISÃO 
SEXUAL E RACIAL DO TRABALHO  

000001  TD0  F  3.3.90.30  117  0000.E0000  30.000,00 

11115.14.422.0007.3110 

PROMOÇÃO DO EMPODERAMENTO 
DAS MULHERES EM DIVERSAS 
ÁREAS DE ATUAÇÃO BEM COMO 
PARA A ELIMINAÇÃO DAS 
DESIGUALDADES DA DIVISÃO 
SEXUAL E RACIAL DO TRABALHO  

000001  TD0  F  3.3.90.39  117  0000.E0000  30.000,00 

14101.12.364.0002.2921 
EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ABERTA DO  PIAUÍ  

000001  TD12  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  85.000,00 

14102.12.366.0002.2892 
PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS   

000103  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  1.000.000,00 

14102.12.368.0002.1944 
PROJETO DE ALFABETIZAÇÃO NA 
IDADE CERTA EM REGIME DE 
COLABORAÇÃO  

000103  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  1.000.000,00 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  5.000.000,00 

14102.12.368.0002.2962 

SISTEMA DE AVALIAÇÃO E 
MONITORAMENTO DA 
APRENDIZAGEM DOS ALUNOS DA 
REDE ESTADUAL   

000103  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  1.000.000,00 

14204.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD4  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  24.000,00 
15101.20.244.0006.3008 VIVA O SEMIÁRIDO  000001  TD12  F  4.4.50.41  117  0000.E0000  10.000.000,00 
16101.26.782.0008.3097 INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  500.000,00 

16208.15.451.0008.3030 

CONTRATAÇÃO DE 
SUPERVISÃO/FISCALIZAÇÃO/ASSESS
ORIA TÉCNICA DAS OBRAS E 
PROJETO SOCIAL  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  340.000,00 

17101.10.122.0001.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  S  3.3.90.37  100  0000.E0000  2.800.000,00 
17101.10.122.0001.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  S  3.3.90.47  100  0000.E0000  5.000.000,00 

17108.10.302.0001.2082 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO 
MAIOR - CAMPO MAIOR  

000001  TD3  S  3.3.90.39  100  0000.E0000  30.000,00 

17109.10.302.0001.2084 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DR. JOÃO 
PACHECO CAVALCANTE - 
CORRENTE  

000001  TD11  S  3.3.90.36  100  0000.E0000  394.497,00 

24101.28.843.0012.0905 SERVIÇO DE DÍVIDA INTERNA   000001  TD0  F  3.2.90.21  100  0000.E0000  22.000.000,00 
39000.99.999.0099.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  000001  TD0  F  9.9.99.99  100  0000.E0000  135.000,00 

46201.26.782.0008.1967 
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD1  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  31.600,00 

46201.26.782.0008.2968 CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS  000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  5.400,00 

TOTAL 49.432.426,00 
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 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, V e IX, do art. 102, da 
Constituição Estadual, e considerando o 
Ofício nº 364/2021/SEADPREV-
PI/CAPOIOGAB, de 25 de fevereiro de 
2021, da Secretaria de Estado da 
Administração e Previdência, registrado no 
SEI 00002.005097/2021-60, 

RESOLVE promover a servidora FRANCILVA MARTA MACHADO ROCHA, 
matricula nº 212794-6, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, na forma do 
Anexo Único deste Decreto, em conformidade com a Lei nº 6.201, de 27 de março de 2012. 

 PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 

GOVERNADOR DO ESTADO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA 

 

ANEXO ÚNICO 
 
 
PROMOÇÃO DE SERVIDORA DA SESAPI, DE ACORDO COM A LEI Nº 6.201, DE 
27 DE MARÇO DE 2012. 
 

 
      MAT. 

        NOME 

 
 
      CARGO 

 
GRUPO 

OCUPACIONAL 
CLASSE 
ATUAL 

PADRÃO 
ATUAL 

  
CLASSE    

PROMOÇÃO 

 
PADRÃO 

PROMOÇÃO 

 
 212794-6 

 
FRANCILVA 

MARTA 
MACHADO 

ROCHA 

 
 

ENFERMEIRA 

 
OCUPACIONAL 

DE NÍVEL 
SUPERIOR 

   II     B 
 
        III     A 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I, V e IX, do art. 102, da Constituição 
Estadual, e considerando o Ofício nº 
294/2021/SEADPREV-PI/GAB/CAPOIOGAB,
de 16 de fevereiro de 2021, da Secretaria de
Estado da Administração e Previdência,
registrado no SEI 00002.004180/2021-11,

RESOLVE retificar o Decreto n° 19.433, de 12 de janeiro de 2021, publicado  
no Diário Oficial n° 007, de 12 de janeiro de 2021, no que se refere ao desenvolvimento 
funcional da servidora ADNA ALVES RODRIGUES DE MIRANDA ALBUQUERQUE, 
matrícula nº 169771-4, ocupante do cargo de Psicólogo, pertencente ao Grupo 
Ocupacional de Nível Superior, do quadro de pessoal permanente da Secretaria de 
Estado da Saúde, na forma do Anexo Único deste Decreto, em conformidade com a Lei 
nº 6.201, de 27 de março de 2012.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI),

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

ANEXO ÚNICO

Retificação do Decreto nº 19.433, de 12 de janeiro de 2021, publicado no Diário 
Oficial n° 007, de 12 de janeiro de 2021, no que se refere à progressão de servidora
da Secretaria de Estado da Saúde.

Nº
MATRÍCU

LA
NOME CARGO

GRUPO
OCUPACIONAL

CLASSE 
ATUAL

PADRÃO
ATUAL

CLASSE 
NOVA

PADRÃO 
NOVO

224 169771-4

ADNA 
ALVES 

RODRIGUES 
DE MIRANDA 
ALBUQUER

QUE

PSICÓLO
GO

AGENTE 
OCUPACIONAL 

DE NÍVEL 
SUPERIOR

II B II C
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SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS
RENOVÁVEIS
DECRETOS DE 11 DE MARÇO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CLARIANNA CORTES LEAL SANTOS, do Cargo em Comissão,
de Coordenador de Gestão de Pessoas, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Mineração, Petróleo e Energias Renováveis, com efeitos a partir
de 01 de Março de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCO AIRTON SOARES VASCONCELOS, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Gestão de Pessoas, símbolo
DAS-2, da Secretaria de Mineração, Petróleo e Energias Renováveis,
com efeitos a partir de 01 de Março de 2021.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 11 DE MARÇO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CINTHIA CRISTINA DE RESENDE SOUSA SANCHES, do Cargo
em Comissão, de Coordenador Regional de Piripiri, símbolo DAS-2,
da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de
2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
RAIMUNDO FRANCISCO BRITO MEDEIROS, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador Regional de Piripiri, símbolo DAS-2,
da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de
2021.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 11 DE MARÇO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ERIC
DAMASCENO BARROSO, do Cargo em Comissão, de Coordenador
de Engenharia, símbolo DAS-2, do Instituto de Assistência à Saúde
dos Servidores Públicos do Estado do Piauí, com efeitos a partir de
11 de Março de 2021.

Of.  045

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE GERAL - PC-PI

Portaria nº 16/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;
                        CONSIDERANDO o teor do Oficio s/nº, da lavra do
Delegado Titular do 6º Distrito Policial em Teresina/PI, datado de
07/01/2021;
R E S O L V E:
 LOTAR o servidor MARCELO DOS SANTOS SILVA, Escrivão
de Polícia Civil, Matrícula nº 1083465, oriundo do 6º Distrito
Policial, em Teresina-PI, para exercer suas funções junto à
CENTRAL DE FLAGRANTES FÉLIX DIAS, em Teresina-PI, em
regime de plantão, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 07 de janeiro de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 179/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1º
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Delegado
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi publicado em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor DANIEL ARAÚJO ALVES,

Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 299.06-10, oriundo da Delegacia
de Polícia Civil de Inhuma, em Inhuma-PI, na Delegacia Regional de
Polícia Civil de Campo Maior, onde deverá exercer suas funções como

PORTARIAS E RESOLUÇÕES
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Delegado Titular do 1º Distrito Policial de Campo Maior, em Campo
Maior-PI, respondendo pelas circunscrições de Campo Maior-PI,
Jatobá do Piauí-PI, Nossa Senhora de Nazaré-PI, Sigefredo Pacheco-
PI, em regime de expediente diário e até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 01 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 191/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1º
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Agente
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor ANTÔNIO DE CARVALHO

NEGREIROS SOBRINHO, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 299.104-
7, oriundo da Delegacia de Polícia Civil de Uruçuí, em Uruçuí-PI, para
exercer suas funções na  Delegacia de Polícia Civil de Guadalupe, em
Guadalupe-PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 01 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 197/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida

de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1º
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Agente
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi publicado em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor HERCILIO GEMINIANO

RODRIGUES DA COSTA JUNIOR, Agente de Polícia Civil, Matrícula
nº 286.850-4, oriundo da Delegacia de Polícia Civil de Luís Correia, em
Luís Correia-PI, para exercer suas funções na Delegacia de Homicídios,
Tráfico de Drogas e Latrocínio (DHTL), em Parnaíba-PI, em regime
de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 01 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 198/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1º
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Agente
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi publicado em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor JONATAS NUNES DOS

SANTOS, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 299.072-5, oriundo da
Delegacia de Polícia Civil de Cocal, em Cocal-PI, para exercer suas
funções na Delegacia de Homicídios, Tráfico de Drogas e Latrocínio
(DHTL), em Parnaíba-PI, em regime de expediente diário, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 01 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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Portaria nº 204/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1º
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Agente
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor GIL ANDERSON FERREIRA

SILVA, AGENTE DE POLÍCIA  de Polícia Civil, Matrícula nº 2867656,
oriundo da Delegacia Regional de Corrente/PI para exercer suas
funções junto ao 1º Distrito Policial em Teresina/Pi em regime de
expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 02 de março de 2021

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 205/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1º
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Agente
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor SERGIO RIZOR FERREIRA

DO NASCIMENTO, AGENTE DE POLÍCIA de Polícia Civil, Matrícula

nº 299095-4, oriundo na DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE URUÇUÍ,
para exercer suas funções junto à Gerência de Polícia do Interior-GPI,
em Teresina-PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 02 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 207/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1º
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Agente
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor MOISÉS PEREIRA DINIZ

FILHO AGENTE DE POLÍCIA CIVIL de Polícia Civil, Matrícula nº
2868024, oriundo da Delegacia de Polícia Civil de Barras/PI, para
exercer suas funções junto ao 13º Distrito Policial em Teresina-PI, em
regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 02 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 208/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
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desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1º
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Agente
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor DIEGO LIMA COELHO,

Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 2799472, oriundo da Delegacia
de Polícia Civil de União/PI, para exercer suas funções junto ao 23º
Distrito Policial em Teresina/PI, em regime de expediente diário, até
ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI,02 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 209/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1º
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Agente
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor JOÃO RODRIGUES XAVIER

FILHO, AGENTE de Polícia Civil, Matrícula nº 0095290, oriundo da
Delegacia de Polícia Civil de Bom jesus/PI, para exercer suas funções
junto ao 4º Distrito Policial em Teresina/PI, em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 02 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 210/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei

Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1º
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Agente
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor BERGSON MONTEIRO DE

CARVALHO, AGENTE de Polícia Civil, Matrícula nº 2866072, oriundo
da Delegacia de Polícia Civil de Barras/PI, para exercer suas funções
junto ao GRECO em Teresina-PI, em regime de expediente diário, até
ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 02 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 211/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1º
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Agente
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor EDGAR GONÇALVES

SARAIVA, AGENTE de Polícia Civil, Matrícula nº 2272199, oriundo
da Delegacia de Polícia Civil de Esperantina/PI, para exercer suas
funções junto ao Instituto de Criminalística em Teresina/PI, em regime
de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 02 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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Portaria nº 213/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1º
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Agente
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor WENDELL AMORIM BRITO,

AGENTE de Polícia Civil, Matrícula nº 2991482, oriundo da Delegacia
de Polícia Civil de Corrente/PI, para exercer suas funções junto ao 20º
Distrito Policial em União/PI, em regime de expediente diário, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 02 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 214/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1º
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Agente
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor FREDERICO GUILHERME

MELO DE CARVALHO FILHO, AGENTE de Polícia Civil, Matrícula
nº 2991420, oriundo da Delegacia de Polícia Civil de Canto do Buriti/
PI, para exercer suas funções junto ao 16° Distrito Policial em Demerval
Lobão/PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 02 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 215/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1º
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Agente
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor CARLOS ANDRE CARDOSO,

AGENTE de Polícia Civil, Matrícula nº 2991098, oriundo da Delegacia
Regional de Polícia Civil de Simplício Mendes/PI, para exercer suas
funções junto ao 17º distrito Policial em José de Freitas/PI, em regime
de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 02 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 216/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
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renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1º
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Agente
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS

RODRIGUES JÚNIOR, AGENTE de Polícia Civil, Matrícula nº
311278X, oriundo da Delegacia Regional de Polícia Civil de Canto do
Buriti/PI, para exercer suas funções junto ao 16° Distrito Policial em
Demerval Lobão/PI, em regime de expediente diário, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 02 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 222/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1°
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Delegado
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor DANILO BARROSO

FERREIRA GOMES, DELEGADO de Polícia Civil, Matrícula nº
2990539, oriundo do 1° Distrito Policial em Floriano/PI, para exercer
suas funções junto ao 17° Distrito Policial em José de Freitas/PI, em
regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 03 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 224/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1°
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Delegado
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor LEONARDO ALEXANDRE

MARTINS DA COSTA, DELEGADO de Polícia Civil, Matrícula nº
299049X, oriundo da Delegacia Regional de Polícia Civil de
Esperantina/PI, para exercer suas funções junto ao 14º Distrito Policial
em Altos/PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 03 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 225/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1°
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Delegado
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor MOISES ARAGÃO

LINHARES, DELEGADO de Polícia Civil, Matrícula nº 286169X,
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oriundo da Delegacia Regional de Polícia Civil de Guadalupe/PI, para
exercer suas funções junto ao 16º Distrito Policial em Demerval Lobão/
PI,  em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 03 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 226/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1°
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Escrivão
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor RONNEY HARLLON LIMA

ANDRADE, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 286188-7, oriundo
da Delegacia de Castelo do Piauí, em Castelo do Piauí-PI, para exercer
suas funções junto a Central de Flagrantes, em Teresina-PI, em regime
de plantão, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 03 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 231/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida

de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1°
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Delegado
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor ANTONIO NILTON ALVES

DE MOURA, DELEGADO de Polícia Civil, Matrícula nº 2712237,
oriundo da Delegacia de Polícia Civil de Oeiras/PI, para exercer suas
funções junto à DEPRE em Teresina-PI, em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 03 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 232/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1°
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Delegado
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor ARTHUR BARROS LEAL,

DELEGADO de Polícia Civil, Matrícula nº 2698471, oriundo da
Delegacia de Polícia Civil de Porto/PI, para exercer suas funções junto
ao 8º Distrito Policial em Teresina-PI, em regime de expediente diário,
até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 03 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 233/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;
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CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1°
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Delegado
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor JOSE TOMAZ DE AQUINO

NETO, DELEGADO de Polícia Civil, Matrícula nº 2578310, oriundo
do 14º Distrito de Altos/PI, para exercer suas funções junto ao 21°
Distrito Policial em Teresina-PI, em regime de expediente diário, até
ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 03 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 238/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor VILMAR DA SILVA DIAS,

AGENTE de Polícia Civil, Matrícula nº 299.102-X, oriundo do GRECO
em Teresina-PI, para exercer suas funções junto ao 9º DP, em Teresina-
PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 04 de MARÇO de
2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 244/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1º
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes de cargo de Agente
de Policia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO EM 29.01.2021 no site da instituição.

R E S O L V E:
 LOTAR o servidor JOÃO BATISTA  CARDOSO

DE MOURA, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 2990768, oriundo
da DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE CANTO BURITI/PI, para
exercer suas funções junto ao 23º DP, em Teresina-PI, em regime de
expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 04 de Março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 247/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO  a criação da Unidade Gestora-
UG nº 12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:
 DESIGNAR o(a) servidor(a)  LEONARDO

ALEXANDRE MARTINS DA COSTA, Delegado de Policia Civil,
matrícula nº 299049-X, como Tomador(a) de Suprimento de Fundos da
UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade
com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e
68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 03 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 251/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;
                           CONSIDERANDO o Resultado Definitivo do 1°
Concurso de Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Delegado
de Polícia Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual
foi PUBLICADO em 29.01.2021 no site da instituição;
                                                 R E S O L V E:
                        LOTAR o servidor FRANCISCO DENNIS LUSTOSA
SAMPAIO, DELEGADO de Polícia Civil, Matrícula nº 2722895,
oriundo da delegacia de Polícia Civil de Batalha/PI, para exercer
suas funções junto à DECCOR em Teresina-PI, em regime de
expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 04 de Março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 262/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
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Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o resultado definitivo do
concurso de remoção publicado no dia 29/01/2021

R E S O L V E:
 DESIGNAR o servidor RHAYZA ELYS

RODRIGUES CASTRO BARROSO, Escrivã de Polícia Civil 2ª
Classe, Matrícula nº 2976145, lotado na 2ª DELEGACIA REGIONAL
DE FLORIANO - PI, para exercer suas funções junto a Delegacia de
Proteção ao Meio Ambiente - DPMA, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 08 de março de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 264/2021/PC-PI
O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado
do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,
ainda,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;
CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações nas
lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;
CONSIDERANDO a necessidade de otimização dos serviços de
Polícia Judiciária relacionados ao combate às organizações criminosas,
e o aperfeiçoamento das investigações e das operações policiais de
alto risco;
CONSIDERANDO a necessidade de lotação de servidores com
capacidade para participar de operações policiais complexas no
enfrentamento às organizações criminosas no Grupo de Repressão
ao Crime Organizado – GRECO;
 CONSIDERANDO o teor do Ofício n.º 072-GRECO/2021, de 27 de
janeiro de 2021, que solicita a lotação do agente de polícia ATTILA
OLIVEIRA SOARES, Matrícula nº 311.289-6, no Grupo de Repressão
ao Crime Organizado – GRECO, em virtude do referido servidor
qualificação profissional específica, notadamente possuir os cursos:
Operações Policiais – COP/CORE/PC/PI, Crimes Patrimoniais –
ACADEPOL/PI; Operador de Pistola e SMT – CORE/ACADEPOL/
PI, dentre outros cursos em operações policiais complexas.
R E S O L V E:
LOTAR, de ofício, o servidor ATTILA OLIVEIRA SOARES, Agente
de Polícia Civil, Matrícula nº 311.289-6, oriundo da Delegacia de Polícia
Civil de Corrente, em Corrente-PI, para exercer suas funções no Grupo
de Repressão ao Crime Organizado – GRECO, em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 08 de março de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 266/2021/PC-PI
O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado
do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,
ainda,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;
CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações nas
lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;
CONSIDERANDO a necessidade de otimização dos serviços de
Polícia Judiciária relacionados ao combate às organizações criminosas,
e o aperfeiçoamento das investigações e das operações policiais de
alto risco;
CONSIDERANDO a necessidade de lotação de servidores com
capacidade para participar de operações policiais complexas no
enfrentamento às organizações criminosas no Grupo de Repressão
ao Crime Organizado – GRECO;
CONSIDERANDO o teor do Ofício n.º 073-GRECO/2021, de 27 de
janeiro de 2021, que solicita a lotação do escrivão de polícia FLÁVIO
HENRIQUE NOGUEIRA LUZ, Matrícula nº 311.189-0, no Grupo de
Repressão ao Crime Organizado – GRECO, em virtude do referido
servidor qualificação profissional específica, notadamente possuir
os cursos: Instrução e Aperfeiçoamento Tático – IAT/PI, Estágio de
Operações Aéreas – COAER/PM/PI; Capacitação em Cumprimento
de Mandado de Prisão em Alto Risco - ACADEPOL/PI, Curso de
Investigação Criminal – SENASP, dentre outros cursos em operações
policiais complexas.
 R E S O L V E:
 LOTAR, de ofício, o servidor FLÁVIO HENRIQUE NOGUEIRA LUZ,
Escrivão de Polícia Civil, Matrícula nº 311.189-0, oriundo da Delegacia
de Polícia Civil de Paulistana, em Paulistana-PI, para exercer suas
funções no Grupo de Repressão ao Crime Organizado – GRECO, em
regime de expediente diário, até ulterior deliberação.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 08 de março de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 269/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:
LOTAR o servidor JARBAS LOPES DE ARAÚJO

LIMA, Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 272.254-2, oriundo do
Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa - DHPP,  para exercer
suas funções junto à Delegacia de Polícia Interestadual - POLINTER,
em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 08 de março de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900
Telefone  - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 228/2021

Teresina(PI), 09 de março de 2021

 
Dispõe sobre concessão de progressão horizontal
aos professores do ensino fundamental e médio
da Rede Estadual de Ensino.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, nos termos do ar!go nº 33 da Lei complementar nº 71 de 26.07.06 (Plano de Cargos e Carreira).

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Progressão Horizontal aos Professores do Quadro do Magistério Público
do Ensino Fundamental e Médio da Rede Estadual de Ensino, referente ao período de maio/2019 a
dezembro/2020, conforme Anexo Único.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a par!r desta data.

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 09 de
março de 2021.

 

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

 

Portaria nº 273/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor Hildson Rodrigues Leal

Silva, Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 2535203, lotado no
Departamento de Homicídios e Proteção a Pessoa - DHPP, em Teresina-
PI, para exercer suas funções junto ao Grupo de Repressão ao Crime
Organizado - GRECO, em Teresina-PI, em regime de expediente diário,
até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 10 de Março de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 272/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor Ricardo Moura Lemos de

Oliveira, Delegado de Polícia Civil de 2ª Classe, Matrícula nº 2712245,
lotado no 8º Distrito Policial, em Teresina-PI, para exercer suas funções
junto à Delegacia de Crimes Contra a Ordem Tributária, Econômica
e Relações de Consumo - DECCORTEC, em Teresina-PI, em regime
de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de março de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 274/2021/PC-PI
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA -

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida

de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor Antonio Lopes da Silva

Junior, Agente de Polícia Civil de 2ª Classe, Matrícula nº 286572-6,
lotado no 8º Distrito Policial, em Teresina-PI, para exercer suas funções
junto à Delegacia de Crimes Contra a Ordem Tributária, Econômica
e Relações de Consumo - DECCORTEC, em Teresina-PI, em regime
de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 10 de março de 2021.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Of.  2017
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900
Telefone  - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 229/2021

Teresina(PI), 09 de março de 2021

 
Dispõe sobre concessão de progressão horizontal
aos professores do ensino fundamental e médio
da Rede Estadual de Ensino.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, nos termos do ar!go nº 33 da Lei complementar nº 71 de 26.07.06 (Plano de Cargos e Carreira).

 
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Progressão Horizontal aos Professores do Quadro do Magistério Público
do Ensino Fundamental e Médio da Rede Estadual de Ensino, referente ao período de maio/2018 a
abril/2019, conforme Anexo Único.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a par!r desta data.

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 09 de
março de 2021.

 

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900
Telefone  - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 232/2021

Teresina(PI), 09 de março de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com base no ar!go
109 da Cons!tuição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º  - CESSAR os efeitos das Portarias GSE-ADM. Nº0223/2019  para os  seguintes gestores dos Polos
de Apoio Presencial da Universidade Aberta do Piauí relacionados a seguir: 

POLO /
CIDADE

NOME (A) FUNÇÃO CPF Nº

ALTO LONGÁ
JOÃO BATISTA RODRIGUES VIEIRA
PASSOS       

COORDENADOR DE POLO 
    

766.723.953-
34

ALTO LONGÁ JOSÉ FRANCISCO ALVES BEZERRA
COORDENADOR
ADJUNTO     

801.327.903-
00

BERTOLÍNIA VALMIR DE SOUSA SILVA
COORDENADOR DE POLO 
    

035.012.713-
10

 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor a par!r desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 09 março de 2021.

 

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900
Telefone - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

 

TERMO ADITIVO Nº 01

 

EDITAL SEDUC-PI/GSE Nº 3/2021 � PROGRAMA NOVOS CAMINHOS

 

 

O Governo do Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação � Seduc, no uso de suas

atribuições legais, RESOLVEM: alterar a data/período das a!vidades do Cronograma do Edital SEDUC-
PI/GSE Nº 3/2021 � PROGRAMA NOVOS CAMINHOS, conforme descrito abaixo:

 

 

ATIVIDADE DATA/PERÍODO

Resultado Classi"catório da Homologação das Inscrições 12/03/2021

Divulgação dos Candidatos aptos para análise curricular 12/03/2021

 

Teresina, 10 de março de 2021.

 

                                                                                                                                                                                             

            

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

 

Adriana de Moura Silva 

Diretora da Unidade de Educação Técnica e Pro"ssional 

Coordenadora Estadual do Programa Novos Caminhos

Of.  32
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIAGAB. SEADPREV. Nº 040/2021

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
PREGOEIRO (A), DEFINE ATRIBUIÇÕES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE, Secretária de Estado da
Administração e Previdência do Piauí, inscrita no CNPJ sob o nº
06.553.481/0003-00, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas e,

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui
normas para Licitações e Contratos da Administração Pública e dá
outras providências;
CONSIDERANDO a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui,
no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos
do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a modalidade de
licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei nº 7.482, de 18 de janeiro de 2021 que regula
a licitação na modalidade pregão eletrônico, para a aquisição de bens
e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços de
engenharia, e dispõe sobre a dispensa eletrônica, no âmbito da
Administração Pública do Estado do Piauí
CONSIDERANDO a Portaria SEADPREV Nº 37/2021 que designa
servidores para o exercício de atribuições específicas de Pregoeiros e
Equipe de Apoio no âmbito da Superintendência de Licitações e
Contratos da SEADPREV, publicada no DOE nº 48 de 10 de março de
2021;
CONSIDERANDO no uso de suas atribuições legais, e nos termos
do inciso I, § 5º da Secretaria de Administração e Providência, através
da Superintendência de Licitações e Contratos, Lei nº 6.673 de 18 de
junho de 2015, que institui a como órgão central de Licitações e altera
os dispositivos da Lei Complementar nº 28 de 09 de junho de 2003.

RESOLVE

Art. 1º NOMEAR a servidora BRENDA DIAS MATIAS DANTAS,
matrícula funcional nº 353519-3, Pregoeira desta SEADPREV para
acompanhar os procedimentos de LICITAÇÃO PÚBLICA da EMGERPI
- Empresa de Gestão de Recursos do Piauí.

Art. 2º São atribuições do(a) Pregoeiro(a), nos termos do art. 8º do
Decreto estadual nº 11.346/2004:
 I - credenciar todos os interessados;
II - receber a declaração emitindo ciência de que os licitantes cumprem
plenamente os requisitos de habilitação e, posteriormente, receber as
propostas e a documentos de habilitação;
 III - proceder à abertura das propostas, o exame, sua análise e a
classificação;
IV - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;
 V - adjudicar, ou classificar na hipótese de Registro de Preços, a
proposta de menor preço, se não houver intenção motivada de
interposição de recurso administrativo por nenhum licitante, conforme
previsto no inciso XVIII do artigo 4º da Lei Federal 10.520/02;
VI - propor a revogação parcial ou total do processo licitatório à
autoridade competente;

VII - coordenar e/ou conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
VIII - elaborar a ata da sessão pública, com auxílio da equipe de apoio;
IX - receber os recursos administrativos e examiná-los;
X - adjudicar, ou classificar na hipótese de Registro de Preços, a
proposta de menor preço, se houver intenção motivada de interposição
de recurso porém não efetuada no prazo estabelecido;
XI - encaminhar os recursos administrativos à autoridade competente,
devidamente instruído; e
XII - encaminhar o processo devidamente instruído após a
adjudicação, ou classificação, na hipótese de Registro de Preços, à
autoridade superior, visando à homologação e a contratação, ou
formalização da Ata de Registro de Preços, caso não seja outro o ato
de controle final.

 Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO

ESTADO DO PIAUÍ

Of.  235

Portaria Nº 27, de 11 de março de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ,
no uso das atribuições previstas no inciso II, do art. 109, da
Constituição Estadual

CONSIDERANDO  Despacho no bojo do Ofício nº/NCGI/SSP, de
05.03.2021, da Coordenadoria do Núcleo de Controle de Gestão Interna
desta SSP-PI,

RESOLVE:

LOTAR a servidora VALÉRIA MARIA DE MACEDO, Matrícula nº
339.093-4, na Coordenadoria do Núcleo de Controle de Gestão Interna
desta SSP/PI, até ulterior deliberação.

 PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RUBENS DA SILVA PEREIRA
Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí

Portaria Nº 28, de 11 de março de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ,
no uso das atribuições previstas no inciso II, do art. 109, da
Constituição Estadual

CONSIDERANDO  Despacho no bojo do Ofício nº/NCGI/SSP, de
05.03.2021, da Coordenadoria do Núcleo de Controle de Gestão Interna
desta SSP-PI,

RESOLVE:

LOTAR o servidor JACKSSON DA SILVA LIMA, Matrícula nº 339.072-
1, na Coordenadoria do Núcleo de Controle de Gestão Interna desta
SSP/PI, até ulterior deliberação.

 PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RUBENS DA SILVA PEREIRA
Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí

Of.  574

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - SSP-PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

�
����������	����
��������������	�����	��������	������

������� ��	
�� �������
� �����������������������

���	�
�
� ��� ������ ��� ����� ���
�������� ����
������ �� ���������������� ���� ���������

��������� ���
������ ���� ��������� ��� 
����
��	����� ��� ������ ��� ���� !� 	��� ����� ���
�
������� ��� "������ �� #����� ���� ��
$�� ���

�
�������� ���������������%
��&�
�

�� �	��	�������	� 	��������� ����	����������� ����������
��	�� 	
��������� ���	�������

�
������	������ �������� ��	���	�	��	�������	���������������

������� ��� ������ ���   � ��� �	���� ��� !" #�� $��� 
�	
��� ����� 	�
��%�����	��� ��� �����&�
	���	���� ���� &	%���
��� ��� ����	� &���	�'�%�	� ���
(��&�
	��� &)��%��*�

������	������ $��� 
����� ��� +������ ,���
�
������� &�����
���
������	�	�� �� ��%����	�� &��	� %���
�
������ ��� ��	� ��������� -��
	� &	�	�
��	��	�� ��.�	������������������%�	������%�������.��
�%��������
������
/� �	)���� $��� 	
���	� 	� �����&�
	���	���� ���� &	%���
��� ���� (��&�
	���
��0��0����*�

�
������	������ %	���� ��� &	%���
��� ��� ��
���� ��
	���� �	�

1����	����� ���2� %�����%	��� 	� ��%��
	��	� ��� �	)��� ��� ����%3&��� ���
�����'�%�	� ��� &	%���
�4� �	��� ���� 
��(	� '5�
��� ���2� 6��
�� %��
	
�� %��� � 	�
��%��
	��	������
	����	��	)��4�

�
�	����	��
�
� !��4� ����
�
���� ���������-��
	� 	� 6��� �����	��	�����&�	������

	���� �������%�	�� $��� 	
���	� /� �����&�
	���	���� ���� &	%���
��� 	
�	����
��
��
���	���� ���� (��&�
	��� �	� ����� &)��%	� ��� ��
	��� ��� .�	�3�����%�������
.��
�%��������
������/��	)���$������0	� ��������
	����/��	���������	� 2��	4�

�
� !� ��4� �� ��������� -��
	� ���2� %��&��
	� &����� ������
���

��������
�

��� ���	� �����
"��#��

 � ������7�����-��$��
	� �������	���� ��
	��	���8��

!�
9��3%���� .��
������

:	�%����
�� ����
��� 7��	�����;�<.�

=� <��0	��������	�-���	�
����
��	� �>%��%	������
��%�	��?�

;�<.�

@�
<�%�	������� ��A��� 1�����	�

�	�	��
7��4�������&��5�������	����

��
	��	��

B� �3��	� �	�	��������	�1	�%���
7����
������
������C2��%	�?�

����.��

D�
-	��	������%����� �	�����	�

���
	� ����-�E.��

F�
G����-	�H�-����������

��	�	���
7����
����������
'�%�	�
;��&�
	�	�� ?�1-��

I�
J�����	�-	��	����0���	��4�

��0��� ����
��	� ?��8��;,����.��

#�
��	�-	��	�-4�:��0	����2����

�������
����
��	� ���.�	��A	���
��?�

����.��

 "�
<�����	�� C	���	� ���

����%	��
�>%��%	���&�%�	���	�	�

�8�,����.��

  � �	�	����	�
	���	�������
��������	� �>%��%	�

�8�,����.��

 !� �����	���	� ���12
��	����0	�
��������	� �>%��%	�

�8�,����.��
�

 =� 12���-	�%����������	� ����
��� 7��	��;8��

 @�
�	
�	�	�9����	�����	�

�(	0���
����
��	� �	�9����K�%�	�
�	��
2��	�?���9����

 B�
J��>� �	�����-	�
�������

�	�&��� ���������	� J��3��%	� ?�����.��

 D� 1�	�%��%�� ���-	%����:�
�� ����
��� 7��	��E�-����

 F�
�(	0��	�-	��	����0���	� �	�

���0	� ��6������	�E��8�����

 I�
��
	�:�>��	��	����
	���

����	�
��������	� �>%��%	�

�8�,����.��

 #� �0��<��	�9�	�	��
��������� �>%��%��
�87-��,����.��

�
� !� $�4� 1�%	� ������	��� %���� .�������
�� ���
	� ��������� �� ��4�

������7�����-��$��
	4�
�
� !�%�4���
	�.��
	��	���
�	�2����0������	��	
	������	�&���%	���4�

�
�����	�	� ��� �	��	������ �	� 	������ ��� ����	� ��� ������� 	��
�	�	�����&���������	��������	������
�

'���	���������	�� �	�����	���
��%��
2���������
	����	��	)������ .�	�3�

Of.  28

PORTARIA SESAPI/GAB n° 0186/2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais.

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 19.494,
de 03 de março de 2021, que determina a suspensão das atividades
econômicas presenciais não-essenciais.

CONSIDERANDO a determinação de funcionamento
dos órgãos da Administração Pública Estadual, preferencialmente,
por modelo de teletrabalho, mantendo contingente de 30% (trinta
por cento) de servidores em atividade presencial.

RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido, a partir de 11 de março de
2021, o sistema de revezamento na sede da Secretaria de Saúde,
observando o contingente mínimo de 30% (trinta por cento) de
servidores em atividade presencial em cada setor.

Parágrafo Único. Ficam excluídos do disposto no
caput deste artigo os setores considerados essenciais ao
desempenho das atividades de assistência hospitalar.

Art. 2º Fica mantida a dispensa da prestação de
trabalho presencial na sede da Secretaria de Saúde dos servidores
comprovadamente pertencentes a qualquer grupo de risco
suscetível à contaminação pela COVID 19, nos termos do Art. 2º,
da Portaria SESAPI/GAB n° 0476/2020, de 05 de agosto de 2020.

Art. 3º  Os servidores dispensados do
comparecimento presencial na sede da Secretaria de Saúde
deverão exercer suas atividades em regime de teletrabalho, salvo
se estiverem em licença para tratamento de saúde aprovada
segundo a legislação vigente.

Art. 4º Ficam suspensos os atendimentos presenciais
na sede da Secretaria de Saúde.

Parágrafo único. Os atendimentos na sede da
Secretaria de Saúde se darão exclusivamente de forma remota,
através dos números de telefone e endereços eletrônicos
fornecidos por cada setor.

Art. 5º Fica revogado o Art. 1º, da Portaria SESAPI/
GAB n° 0476/2020, de 05 de agosto de 2020.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
edição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do
Piauí, em Teresina-PI, 10 de março de 2021.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  027
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NÚCLEO DE DEFESA E PROTEÇÃO AO IDOSO E À PESSOA
COM DEFICIÊNCIA

PORTARIA CONJUNTA nº 001/2021 - APURAÇÃO DA
EXISTÊNCIA OU NÃO DE IRREGULARIDADES DO SISTEMA
DRIVE THRU DE VACINAÇÃO CONTRA COVID-19 PELA FMS
(Fundação Municipal de Saúde de Teresina-PI)

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, por atuação
conjunta da 1ª e 2ª Defensorias Públicas do Idoso, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos artigos 5º, inc. LXXXIV, e
134 da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 153 da
Constituição do Estado do Piauí; artigo 4º, inc. II e XI, da Lei
Complementar Federal nº 80/94; artigo 5º, incisos XIV e XV da Lei
Complementar Estadual nº 059/2005; art. 5º, II da Lei 7.347/85, e, por
fim, artigo 6º, inciso V, alíneas a e b, da Resolução nº 22 e da Resolução
nº 64/2016, ambas do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado e:

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados,
na forma do art. 5º, LXXIV, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que são funções institucionais da
Defensoria Púbica exercer a defesa dos interesses individuais e
coletivos da criança e do adolescente, do idoso, da pessoa portadora
de necessidades especiais, da mulher vítima de violência doméstica e
familiar e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção
especial do Estado (art. 4º, inciso XI, LC nº 80/94);

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.°, VII, XI da LC 80/94,
com redação dada pela LC 132 de 2009, no sentido de que é atribuição
da Defensoria Pública exercer a defesa dos direitos e interesses
individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos
direitos das pessoas idosas, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º, da
ConstituiçãoFederal;

CONSIDERANDO a expedição de Recomendação Conjunta
nº 001/2021 (Núcleo do idoso da Defensoria Pública), com todo seu
arcabouço legal e fático, dirigida  ao Presidente da Fundação Municipal
de Saúde para que expedisse orientação aos servidores públicos
municipais que atuam na campanha de vacinação contra a covid-19,
em todos os postos de drive thru da capital, que não imponham
obstáculo ou deixem de vacinar nenhum idoso que compareça ao
local por meio de transporte diverso de um veículo automotor.

CONSIDERANDO o monitoramento realizado pela 1ª e 2ª
Defensorias Públicas de Proteção ao Idoso no dia 05/03/2021, em
todos os pontos de vacinação de idosos com idade entre 84 e 81 anos
contra Covid-19 (Santo Agostinho, Teresina Shoping, ADUFPI, UESPI,
Novafapi), que constatou filas quilométricas, tempo de espera entre 3
(três) e 5 (cinco) horas, gerando a exaustão, calor, fome, sede, privação
do direito de realização de necessidades básicas (como ir ao banheiro)
dos idosos, sérias reclamações das equipes de saúde, como, não
recebime.nto de remuneração, vínculos precários, ausência de suporte
da FMS à equipe durante a vacinação, falta de segurança, insuficiência
de membros na composição de equipes e por fim, ausência de
padronização de atendimento a ser observado pelas equipes quanto
à vacinação dos idosos que compareceram ao local da vacinação por
meio de transporte diverso de um veículo automotor, visto terem sido
identificadas que algumas equipes adotaram o sistema de fila paralela
e outras equipes adotaram critério de fila única, colocando o idoso
pedestre em sistema de espera após um veículo certo e determinado,
conforme ordem de chegada;

CONSIDERANDO a necessidade de reavaliação do sistema
de vacinação de idosos do tipo Drive Thru, tanto para resolver os
problemas já identificados no monitoramento, quanto para prevenir
outros problemas quando da vacinação de idosos com faixa etária
menor a 80 (oitenta) anos, dada a superpopulação dessas faixas;

CONSIDERANDO que é direito do idoso e de todas as pessoas
usuárias de serviços públicos, obter do Poder Público uma prestação
adequada, contínua, célere, humanizada, eficiente, que sirva ao bem
da coletividade e seja segura;

CONSIDERANDO a Defensoria Pública como legitimada para
tomar as medidas necessárias à garantia dos direitos previstos na Lei
nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

                   CONSIDERANDO a legitimidade da Defensoria Pública

de ajuizar ação civil pública, insculpida nos arts. 5º, II e 8º, caput da

Lei7.347/85, para reparação de dano a qualquer interesse difuso ou

coletivo;

CONSIDERANDO que é dever dos órgãos de execução da

Defensoria Pública zelar pela correta instrução de suas atividades,

ações individuais e coletivas, através da instauração de Procedimento

de Apuração de Dano Coletivo, tudo com autorização normativa da

ResoluçãoCSDPnº 064/2016;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR o presente Procedimento para Apuração

de Dano Coletivo – PADAC, cujo objeto é a averiguação da existência

de ameaça ou lesão a interesse ou direito coletivo ou individual

homogêneo dos idosos por ocasião da vacinação contra Covid-19

pela FMS (Fundação Municipal de Saúde) no sistema Drive Thru.

Art. 2º. Determinar as seguintes diligências iniciais:

§1º. A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA para o dia 12.03.2021,

às 10:00 horas, por meio remoto, via aplicativo Zoom, para a qual
devem ser notificados os representantes da FMS e da STRANS;

§2º.  REQUISITAR da FMS, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, a documentação abaixo, a ser enviada para o e-mail
nucleoespecializadodpe@gmail.com:

I - a regulamentação e/ou plano municipal de execução da
vacinação de idosos contra Covid-19 pelo sistema Drive Thru;

II – Informações sobre as providências adotadas em
observância à Recomendação nº 01/2021 do Núcleo do Idoso da DPE-
PI;

III – Informações sobre as providências adotadas para sanar
os problemas ocorridos na vacinação realizada nos dias 05 e 06/03/21
e para evitar problemas futuros nas vacinações subsequentes.

§3º Em caso de inexistência da documentação mencionada no
parágrafo anterior, RECOMENDAR à Fundação Municipal de Saúde
que regulamente, no prazo de 05 (cinco) dias,  o procedimento a ser
observado pelas equipes de vacinação de idosos contra Covid-19 em
sistema Drive Thru, observadas as seguintes situações:

I – Idosos que moram em zona rural de Teresina, em localidades
não providas de UBS,  que não possuem transporte automotor e que
se mobilizam coletivamente para a vacinação usando de meio de
transporte cedido/alugado;

II – Idosos que comparecem ao local de vacinação a pé, por
meio de transporte público, de táxi ou de uber;

III – Tempo médio de vacinação por idoso e melhor horário de
vacinação, considerando as características de tempo locais;

IV – Defina um número razoável de profissionais por posto de
vacinação, observados o tamanho da população enquadrada em cada
faixa etária, de forma a garantir a celeridade e eficiência do serviço;

V – Definição de itens mínimos de execução do serviço como:
quantidade de vacina proporcional ao público a ser vacinado; horário
de vacinação proporcional ao público , sendo assegurado que todos
os idosos que chegarem ao local de vacinação dentro do tempo limite
pré-estabelecido, sejam vacinados no mesmo dia; disponibilização
de internet de qualidade à equipe de vacinação; dentre outros;

Art. 3º. Proceda-se a juntada aos autos dos documentos que
já constam nesta Defensoria, referente ao objeto do presente
procedimento, em especial a Recomendação nº 01/2021, os vídeos e o
relatório de monitoramento do dia 05/03/21.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIA Nº 004/2021- GAB - SDE

  Teresina (PI), 11 de março de 2021.

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere o Ato de nomeação publicado
no Diário Oficial do Estado do Piauí Nº 245, página 06, de 30 de
dezembro de 2020.

RESOLVE:

I – Designar os servidores a seguir nominados para constituírem a
Comissão Permanente de Licitação desta Secretaria.

PRESIDENTE: Pedro Henrique Viana Pires

MEMBROS: Teresinha de Jesus Rodrigues Aguiar
                      Claudenor Pereira Beserra
                      Francisco de Assis Silva
                      Carlos Antônio Moura Fé Junior

SUPLENTE: Ana Leide Alves Coelho da Mata

II – Sempre que necessário, a Presidente poderá solicitar a presença
do membro suplente para apoiar a realização do certame, com
informações e esclarecimentos técnicos.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga
a PORTARIA Nº 008/2020 GAB-SDE, de 11 de fevereiro de 2020,
publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí, Nº 31, página 11, de 13
de fevereiro de 2021.

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

Of.  112

PORTARIA Nº 003/2021-GAB

Teresina(PI), 26 de Fevereiro de 2021.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural do Estado do
Piauí e:
EMPRESA: A.K.R. PRADO - EIRELI-EPP
CONTRATO: Nº 006/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 358/2020
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal Nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas
alterações.
OBJETO: Execução dos serviços de recuperação e regularização de
estrada vicinal no Município de João Costa-PI.
VIGÊNCIA: 28/01/2022.
FISCAL TITULAR: RAFAEL BARRÊTO VERAS E SILVA ALVES-
CPF 055.033.903-50
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

PORTARIA Nº 004/2021-GAB

Teresina(PI), 08 de Março de 2021.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural do Estado do
Piauí e:
EMPRESA: CONCRETIZAR REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO
ELÉTRICA EIRELI
CONTRATO: Nº 012/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 118/2021
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal Nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas
alterações.
OBJETO: Execução dos serviços de limpeza dos parques de exposição
nos municípios de Teresina, Piripiri, Floriano e Picos, por meio de
roço, capina, poda de arvores, retirada de entulhos, para atender
demanda da SEAGRO-PI.
VIGÊNCIA: 08/03/2022.
FISCAL TITULAR: IURI NORONHA PEREIRA - CPF 020.201.593-92
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of. 195

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

Art. 4º. Comunique-se à Defensoria Pública Geral sobre a
instauração do presente procedimento, requerendo a publicação da
presente Portaria no Diário Oficial do Estado, assim como para que
seja dada ampla divulgação sobre o procedimento aos demais membros
da Defensoria Pública do Estado, tudo com fundamento nos §§ 3º e 4º
da Resolução CSDP nº 064/16.

Art. 5º. Autue-se a presente Portaria no protocolo geral da
Defensoria Pública.

Teresina, 09 de março de 2021

Sara Maria Araújo Melo
Titular da 1ª Defensora Pública do Idoso

Matrícula nº 158.433-2

Sarah Vieira Miranda Lages Cavalcanti
Titular da 2ª Defensora Pública do Idoso

Matrícula nº 193.154-7

Of.  075
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EXTRATO DE PORTARIAS - GABINETE DA REITORIA

Portaria nº 0214, de 03 de março de 2021
Art. 1º - Designar JOSÉ GOMES DA COSTA FILHO, matrícula nº
197937-0, para substituir a Diretora do Departamento de Gestão de
Pessoas, CÉLIA MARIA DIAS DE ALMEIDA COSTA, matrícula nº
070721-0, no período de 01 a 15/03/2021, por motivo de férias.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Portaria nº 0215, de 04 de março de 2021
Art. 1º - Destituir, a pedido, NADJA CAROLINA DE SOUSA
PINHEIRO, matrícula nº 178843-4, como Representante Docente do
Centro de Ciências da Saúde - CCS no Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão - CEPEX e no Conselho Universitário - CONSUN.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA nº 0216, de 04 de março de 2021
Art. 1º - Designar Moisés Mendes da Silva, Matrícula nº 170587-3,
como Representante Docente do Centro de Ciências da Saúde - CCS
no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPEX e no Conselho
Universitário - CONSUN, em substituição à Professora Nadja Carolina
de Sousa Pinheiro, para a complementação do mandato referente ao
biênio 2019/2021.
Art. 2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Portaria nº 0218, de 04 de março de 2021
Art. 1º - Anular a Portaria PRAD nº 004, de 24 de agosto de 2020
(0572431), que constituiu a Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar (PAD) para apurar os fatos apontados no Processo
Administrativo SEI Nº 00089.001189/2020-87, assim como todos os
atos dela decorrentes e por ela praticados, em estrito cumprimento ao
disposto no Parecer PGE (1159435).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Portaria nº 0219, de 08 de março de 2021
Art. 1º - Exonerar, a pedido, ANTÔNIO LUIZ MARTINS MAIA FILHO,
matrícula nº 280287-2, do cargo de Diretor do Núcleo de Inovação
Tecnológica - NIT, Símbolo DAS-4, desta Universidade.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Portaria nº 0220, de 08 de março de 2021
Art. 1º - Destituir o Professor ANTÔNIO LUIS MARTINS MAIA
FILHO, matrícula nº 280287-2, do encargo de Tomador de Suprimento
de Fundos da Escola Amazonas.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Portaria nº 0221, de 08 de março de 2021
Art. 1º - Exonerar VANESSA NUNES DE SOUSA ALENCAR
VASCONCELOS, matrícula nº 268854-9, do cargo de Assessor Técnico
II, Símbolo DAS-3, do Núcleo de Inovação Tecnológica - NIT.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.
Portaria nº 0222, de 08 de março de 2021
Art. 1º - Nomear VANESSA NUNES DE SOUSA ALENCAR
VASCONCELOS, matrícula nº 268854-9, para exercer o cargo de Diretor
do Núcleo de Inovação Tecnológica, Símbolo DAS-4.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI
GABINETE DA REITORIA

Of. 85
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Portaria nº 0223, de 08 de março de 2021
Art. 1º - Designar VANESSA NUNES DE SOUSA ALENCAR
VASCONCELOS, matrícula nº 268854-9, como Tomador de Suprimento
de Fundos da Escola Amazonas.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Portaria nº 0224, de 08 de março de 2021
Art. 1º - Exonerar GRACIMAR SOUSA TAVARES DE CARVALHO,
matrícula nº 268394-6, do cargo de Coordenador do Curso de Turismo,
Símbolo DAS-3, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA, do
Campus "Poeta Torquato Neto".
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Portaria nº 0225, de 08 de março de 2021
Art. 1º - Nomear ANTONIO RAFAEL BARBOSA DE ALMEIDA,
Matrícula n° 332034-X , para exercer o cargo de Coordenador do Curso
de Turismo, Símbolo DAS-3, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas
- CCSA, do Campus "Poeta Torquato Neto".
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Portaria nº 0226, de 08 de março de 2021
Art. 1º - Exonerar UMBELINA SARAIVA ALVES, matrícula nº 227082-
0, do cargo de Coordenador do Curso de Licenciatura Plena em
Pedagogia, na modalidade a distância, ofertado pela Universidade
Aberta do Brasil, por meio do Núcleo de Educação a Distância, da
Universidade Estadual do Piauí - UAB/UESPI/NEAD.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Teresina, 09  de março de 2021

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa
Reitor

Of. 65

PORTARIA Nº     05 /2021-GAB.

Teresina (PI), 10 de março de  2021.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-
SDE, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o servidor  Marcelo Rodrigues Medeiros,
Matrícula Nº 3493326 , como tomador de Suprimento de Fundo da
Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SDE.

Art. 2º - Cientifique-se, Publique-se  e Cumpra-se.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Of. 107

PORTARIA Nº. 068/2021 - GDG

 Teresina-PI, 04 de março de 2021.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
PIAUÍ - DETRAN/PI, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Delegada Estadual nº 80, de 01/12/1972, com
alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125, de 30.05.1974
e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de 1989, e 22, III, e
X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, e;

CONSIDERANDO os termos do Despacho exarado pela Assessoria
Técnica - ASTEC, fls. 213, de 05 de fevereiro de 2021 e Despacho
exarado pelo Procurador Chefe - DETRAN/PI, Parecer Nº. 62/2021, fls.
214, em 09 de fevereiro de 2021, nos autos do Processo 0232/21.

RESOLVE:

Art. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da Empresa SERVIÇO
SOCIAL DO TRANSPORTE - SEST e SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE - SENAT - TERESINA/PI -
UNIDADE B- N 22, CNPJ nº 73.471.963/0036-77, localizado na Praça
Landri Sales, nº 620, Centro, CEP: 64.000-220, em Teresina - PI, por um
período de 01 (um) ano, a contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:
Diretor Geral: Cristian Bonfim Anchiêta Campelo - CPF: 743.574.253-87.
Diretor de Ensino: Rennata Paolla Jacintho Peres Reis - CPF:
010.117.531-03.
Instrutores: Francisco de Sousa Monteiro - CPF: 850.725.163-34, José
Alberto Gomes de Brito - CPF: 517.241.543-20, Jacivaldo Macedo de
Oliveira - CPF: 498.043.083-04, Sérgio Marcelo de Miranda
Albuquerque - CPF: 517.611.813-00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR
Diretor Geral - DETRAN/PI

PORTARIA Nº. 069/2021 - GDG

Teresina-PI, 04 de março de 2021

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
PIAUÍ - DETRAN/PI, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Delegada Estadual nº 80, de 01/12/1972, com
alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125, de 30.05.1974
e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de 1989, e 22, III, e
X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, e;

CONSIDERANDO os termos do Despacho exarado pela Assessoria
Técnica - ASTEC, fls. 113, de 01 de fevereiro de 2021 e Despacho
exarado pelo Procurador Chefe - DETRAN/PI, Parecer Nº. 602021, fls.
114, em 05 de fevereiro de 2021, nos autos do Processo 5270/20.

RESOLVE:

Art. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da Empresa H.R. DE SOUSA
FILHO FORMAÇÃO DE CONDUTORES - AUTO ESCOLA MAFRENSE,

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN
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CNPJ nº 10.220.637/0001-47, localizado na Rua Coronel João Ribeiro
Gonçalves Filho, Nº. 799, Bairro Vila Nova, CEP: 64.400-000, Amarante -
PI, por um período de 01 (um) ano, a contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:
Proprietário: Horácio Raimundo de Sousa Filho - CPF: 844.596.113-68.
Diretor Geral: Gisleine Martins Cruz da Silva - CPF: 846.319.453-20.
Diretor de Ensino: Carlos André Antonio da Silva - CPF: 627.136.203-68.
Instrutores: José Marciano da Silva Morais. - CPF: 031.473.193-85,
Gilvando Neiva de Oliveira Silva - CPF: 837.793.293-87.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR
Diretor Geral - DETRAN/PI

PORTARIA Nº. 070/2021 - GDG

Teresina-PI, 04 de março de 2021

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
PIAUÍ - DETRAN/PI, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Delegada Estadual nº 80, de 01/12/1972, com
alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125, de 30.05.1974
e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de 1989, e 22, III, e
X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, e;

CONSIDERANDO os termos do Despacho exarado pela Coordenação
do Centro de Formação e Condutores - CFC, fls. 06, e Despacho
exarado pelo Procurador Chefe - DETRAN/PI, Parecer Nº. 432021, fls.
08, em 27 de janeiro de 2021, nos autos do Processo 3357/20 e c/c
4181/20.

RESOLVE:

Art. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da Empresa SERVIÇO DE
ESTÁGIO, CNPJ/MF nº 08.407.916/0001-72, situada à Rua Lizandro
Nogueira, nº 1361, Centro, Sala 01,02,03 e 04, Área de Circulação no
Terreo 2 Piso, CEP: 64.000-200, Teresina - PI, por um período de 01
(um) ano, a contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:
Proprietários: Joselito de Aquino da Silva - CPF: 228.075.353-72.
Marcela da Silva Ribeiro - CPF: 975.922.693-68.
Diretor Geral: Joselito de Aquino da Silva - CPF: 228.075.353-72.
Diretora de Ensino: Marcela da Silva Ribeiro - CPF: 975.922.693-68.
Instrutores: Joselito de Aquino da Silva - CPF: 228.075.353-72, José
Frank Marques Santos - CPF: 757.633.973-04, Carlos André Antônio
da Silva - CPF: 627.136.203-68.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR
Diretor Geral - DETRAN/PI

Of. 055

Portaria SEI Nº 7, de 08 de março de 2021

O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Piauí-
DETRAN/PI, no uso das atribuições legalmente conferidas pela Lei
Delegada Nº 80 de maio de 1972, e,
CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 8.666/93;
CONSIDERANDO o Lei Federal 10.520/02;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o pregoeiro e Equipe de Apoio, para compor a
Comissão Permanente de Licitação deste Departamento Estadual de
Trânsito do Piauí, na modalidade Pregão, conforme descrição infra:

I - Pregoeiro:
a) JULIANA BELCHIOR VANDERLEY, Matrícula Nº 3524078.
II - Equipe de Apoio:
a) EURIVAN CASTELO BRANCO COUTINHO, Matrícula Nº 3522202.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 08 de março de 2021.

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ

Diretor Geral

Of. 105

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN

PORTARIA/GSJ/N° 136/2021

Suspende as visitas sociais e íntimas, os
atendimentos de advogados e defensores
públicos, serviços de assistencia religiosa e as
escoltas dos presos custodiados no Sistema
Prisional do Piauí como forma de prevenção,
controle e contenção de riscos do novo
coronavírus e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do art. 109 da
Constituição do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde
(OMS) elevou o estado da contaminação pelo novo coronavírus
(COVID-19) como pandemia;

CONSIDERANDO o estado de alerta na saúde púlbica em
razão do cenário epidemiológico mundial que apresenta crescentes
casos do 2019-nCOV (Coronavírus);

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de
controle, principalmente em relação aos visitantes, familiares dos presos,
advogados, defensores públicos e demais pessoas que necessitem
adentrar nos estabelecimentos prisionais do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar contaminações
de grande escala e de se restringir riscos, principalmente diante do
estado de vulnerabilidade da saúde do preso;

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 07 de 18 de
março de 2020, publicada pelos Ministérios da Saúde, Justiça e da
Segurança Pública, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento
da emergência de saúde pública no âmbito do Sistema Prisional, em
face da COVID-19;

CONSIDERANDO a Resolução nº 4 de 23 de abril de 2020, do
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP), que
dispõe sobre as diretrizes básicas para o sistema Prisional Nacional no
período de enfrentamento da pandemia novo coronavírus (COVID-19).

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA JUSTIÇA – SEJUS
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CONSIDERANDO a Recomendação nº 62, de 17 de março de
2020, do CNJ, a qual dispõe sobre adoção de medidas preventivas à
propagação da infecção pelo novo coronavírus - Covid-19 no âmbito
dos sistemas de justiça penal e socioeducativo.

CONSIDERANDO o atual momento da pandemia, com
indicadores crescentes em todo o país, inclusive com casos
comprovados de novas variantes, com potencial mais elevado de
transmissibilidade;

CONSIDERANDO a suspensão das visitas nos
estabelecimentos penais nos estados do Alagoas, Maranhão, Roraima,
Bahia, Tocantins, Sergipe, Rio Grande do Norte, Pará, Rondônia, Acre,
Amapá, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, São Paulo, Amazonas,
Mato Grosso do Sul e Ceará.

CONSIDERANDO o Decreto nº 19.419, de 05 de março de 2021
do Governo do Estado do Piauí, que altera o Decreto nº19.462 de 18
de fevereiro de 2021, para dispor de medidas sanitárias a serem
adotadas a partir das 24 h do dia 5 até as 5h da manhã do dia 15 de
março de 2021, voltadas para o enfrentamento da COVID-19;

RESOLVE

Art. 1o Suspender as visitas sociais e íntimas, os atendimentos
de advogados e defensores públicos, serviços de assistência religiosa
e as escoltas dos presos custodiados no Sistema Prisional do Piauí,
como forma de prevenção à disseminação do COVID-19 (Coronavírus),
observados os seguintes prazos:

I - visitas sociais e íntimas, por um período de 08 (oito) dias;
II - atendimentos de advogados e defensores públicos, por

um período de 08 (oito) dias, salvo necessidades urgentes ou que
envolvam prazos processuais;

III - escoltas, por um período de 08 (oito) dias, com exceção de
requisições judiciais, inclusões e situações emergenciais, e daquelas
que por sua natureza, precisam ser realizadas.

IV - serviços de assistência religiosa e capelania, por um
período de 08 (oito) dias;

Art. 2º As medidas previstas nesta Portaria poderão ser
reavaliadas a qualquer momento, mesmo antes dos prazos indicados
no art. 1º.

Art. 3º Os casos omissos, a análise das exceções aos incisos II
a IV do art. 1º, bem como as dúvidas surgidas na aplicação desta
Portaria, serão solucionados pela Diretoria de Unidade de
Administração Penitenciária - DUAP.

Art. 4º Permitir a entrega de itens previstos nas Portarias 275 e
321/2020/GAB/SEJUS aos internos de todas as das unidades
prisionais.

Art. 5º  Será permitido o atendimento dos advogados e
defensores públicos por meio de videoconferência com os internos,
nos horários de 08:00h às 16:00h, observando o quantitativo máximo de
atendimentos de 03 (três) advogados/defensores públicos no turno da
manhã e 03 (três) advogados/defensores públicos no turno da tarde.

§1º Deverá ser encaminhado a lista de advogados e defensores
públicos pela OAB e Defensoria Pública, respectivamente, contendo
os nomes e telefones destes, bem como, o nome dos internos, para a
Diretoria de Administração Penitenciária - DUAP.

§2º A Diretoria de Administração Penitenciária - DUAP deverá
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas proceder a realização do
atendimento citado no caput deste artigo.

Art. 6º Permanecem inalterados os procedimentos para a
realização de visitas virtuais aos internos (as) durante o período de
interrupção das visitas presenciais em decorrência da pandemia da
COVID-19, conforme Portaria 123-A/2020/GAB/SEJUS.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 10 de março
de 2021.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 08 de março de 2021.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça do Piauí

Of. 229

Portaria N° 01/2021                             Curimatá-PI, 04 de janeiro 2021.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO BORGES DE
MACÊDO NO MUNICÍPIO DE CURIMATÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 51, da Lei nº
8.666 de 21 junho de 1993.

RESOLVE:

Art 1º - Instituir a Comissão Permanente de Licitação para processar
e julgar as Licitações, desta unidade Hospitalar, composta dos
seguintes membros:

Presidente - CLEITON RIBEIRO DOS S. OLIVEIRA, CPF: 942.926.473-72;
Secretário - POLLYANA JACOBINA OLIVEIRA BRITO, CPF:
027.785.173-40;
Membro - REENIL FERNANDES SILVA, CPF: 073.852.123-01.

Art 2º - A Comissão, que tem por finalidade básica instruir, receber,
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes e exercerá de acordo com
os poderes/atribuições conferidos pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e
suas modificações complementares e/ou posteriores.

Art 3º - Fica designado CLEITON RIBEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA
para exercer a função de Pregoeiro nos termos da Lei nº 10.520/02 de
17/07/2002 sob o apoio dos demais membros da Comissão Permanente
de Licitação de forma simultânea, quando da escolha da modalidade
de Licitação denominada Pregão.

Art 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra
em vigor na data da sua publicação.

Alexsandro Rabelo de Araújo
Diretor Geral do HEJBM

Portaria N° 02/2021                              Curimatá-PI, 04 de janeiro 2021.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO BORGES DE
MACÊDO NO MUNICÍPIO DE CURIMATÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 51, da Lei nº
8.666 de 21 junho de 1993.

RESOLVE:

Art 1º - Nomear o NCI - Núcleo de Controle Interno desta unidade
Hospitalar, composta dos seguintes membros:

Coordenador Geral - INA TORRES RODRIGUES NETA, CPF:
283.133.318-01;
Secretário - REENIL FERNANDES SILVA, CPF: 073.852.123-01;
Membro - CLEOMARIA LUSTOSA ARAUJO - CPF: 926.477.311-87.

Art 2º - A Comissão, que tem por finalidade básica instruir, receber,
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes e exercerá de acordo com
os poderes/atribuições conferidos pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e
suas modificações complementares e/ou posteriores.

Art 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra
em vigor na data da sua publicação.

Alexsandro Rabelo de Araújo
Diretor Geral do HEJBM

Of. 012

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO BORGES DE MACÊDO
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HPM/ADM/CPL-PORT/72

O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Policia Militar
do Piauí, no uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência
legal prevista no Art. 57, II, § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei
8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Arts. 57, II, § 2º, 58,
inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/
2011 e 15.093/2013;

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscais
contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados, bem como
informar a autoridade superior o prazo de vigência;

II - informar ao Gestor dos contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das falhas e defeitos observados;

III- Verificar o cumprimento por parte do contratado dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscal de Contrato no âmbito deste
Hospital da Policia Militar, a servidora, 2º SGT PM Janaira Layane De
Sousa, Gerente de Recurso Humanos deste Hospital da Policia Militar
do Piauí, RG nº 10.13039-05 e CPF nº 924.064.243-91, para realizar as
funções de fiscal do CONTRATO Nº 09/2021 - HPM, firmado entre
este HPM/PI e a Empresa Ação Consultoria e Serviços LTDA-ME,
CNPJ nº 11.895.759/0001-04, referente à prestação do serviço de
Locação de Mão de obra Terceirizada, prestados neste Hospital, tendo
como auxiliar o CB PM Erivan Ribeiro Lima, RGPM nº 10.13385-05,
CPF nº 815.868.923-04, conforme Proc. Adm. nº AA.906.1.000899/20 -
HPM, Proc. SEI nº 00002.006047/2020-19.
            Art. 2º O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/20
            Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Marcos Rogério de Souza - Ten. Cel. PM
Diretor Geral do HPMPI

HPM/ADM/CPL-PORT/73

O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Policia Militar
do Piauí, no uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência
legal prevista no Art. 57, II, § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei
8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Arts. 57, II, § 2º, 58,
inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/
2011 e 15.093/2013;

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscais
contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados, bem como
informar a autoridade superior o prazo de vigência;

II - informar ao Gestor dos contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das falhas e defeitos observados;

III- Verificar o cumprimento por parte do contratado dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Cap. PM Edinilda Maria dos Santos,
Coordenadora do Setor de Limpeza do Hospital da Policia Militar,
RGPM nº 1010203-92, CPF nº 348.019.793-00, para EXERCER AS
FUNÇÕES DE GESTORA DO CONTRATO Nº 09/2021-HPMPI, firmado
entre este Hospital e a Pessoa Jurídica Empresa Ação Consultoria e
Serviços LTDA-ME, CNPJ nº 11.895.759/0001-04, cujo objeto é a
prestação do serviço de Locação de Mão de obra Terceirizada, para
suprir as necessidades deste Hospital.

Art. 2º O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº. 14.483/2011 e 15.093/20

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Marcos Rogério de Souza - Ten. Cel. PM
Diretor Geral do HPMPI

HPM/ADM/CPL-PORT/74

O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Policia Militar
do Piauí, no uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência
legal prevista no Art. 57, II, § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei
8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Arts. 57, II, § 2º, 58,
inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/
2011 e 15.093/2013;

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscais
contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados, bem como
informar a autoridade superior o prazo de vigência;

II - informar ao Gestor dos contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das falhas e defeitos observados;

III- Verificar o cumprimento por parte do contratado dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

RESOLVE:

                Art. 1º Designar como Fiscal de Contrato no âmbito deste
Hospital da Policia Militar, a servidora, Cap. PM Edinilda Maria dos
Santos, Coordenadora do Setor de Limpeza do Hospital da Policia
Militar, RGPM nº 10.10203-92, CPF nº 348.019.793-00, para realizar as
funções de Fiscal do CONTRATO Nº 10/2021 - HPM, firmado entre
este HPM/PI e a Pessoa Jurídica R A DE MELO - EIRELI (Bioserv Saúde
Ambiental), CNPJ nº 33.689.178/0001-40, cujo objeto é a prestação de
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serviços de controle de pragas urbanas, incluindo desinsetização,
descupinização, desratização e remoção de pássaros e morcegos nas
áreas internas e externas, através da Adesão ao Registro de Preços nº
20/2020-TJ/PI, oriunda do Pregão Eletrônico nº 10/2020-TJ-PI, tendo
como auxiliar a colaboradora Luísa Maria da Silva, CPF nº 349.820.433-
53 e RG nº 845195 SSP/PI, conforme Proc. Adm. nº AA.906.1.000938/20
- HPM, Proc. SEI nº 00002.008244/2020-72.
            Art. 2º O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/20
            Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Marcos Rogério de Souza - Ten. Cel. PM
Diretor Geral do HPMPI

HPM/ADM/CPL-PORT/75

O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Policia Militar
do Piauí, no uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência
legal prevista no Art. 57, II, § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei
8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Arts. 57, II, § 2º, 58,
inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/
2011 e 15.093/2013;

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscais
contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados, bem como
informar a autoridade superior o prazo de vigência;

II - informar ao Gestor dos contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das falhas e defeitos observados;

III- Verificar o cumprimento por parte do contratado dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o 2º Ten. PM Vinícius Costa Moraes, Dir.
Adm. Adjunto, RGPM nº 10.15559-16, CPF nº 042.522.183-06, para
exercer as funções de GESTOR DO CONTRATO Nº 10/2021-HPMPI,
firmado entre este Hospital e a Pessoa Jurídica Pessoa Jurídica R A
DE MELO - EIRELI (Bioserv Saúde Ambiental), CNPJ nº 33.689.178/
0001-40, cujo objeto é a prestação de serviços de controle de pragas
urbanas, incluindo desinsetização, descupinização, desratização e
remoção de pássaros e morcegos nas áreas internas e externas, através
da Adesão ao Registro de Preços nº 20/2020-TJ/PI, oriunda do Pregão
Eletrônico nº 10/2020-TJ-PI, para suprir as necessidades deste
Hospital.

Art. 2º O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº. 14.483/2011 e 15.093/20

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Marcos Rogério de Souza - Ten. Cel. PM
Diretor Geral do HPMPI

Of. 74

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
 

PORTARIA Nº 11, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021

 

 

O Controlador-Geral do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, con!das no art. 24 da lei complementar 28/2003, com
redação dada pelo art. 5º da lei complementar 241/2019 e;

Considerando o art. 72 da Lei Complementar nº 13, de 03.01.1994 � Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí;

Considerando o Decreto Estadual nº 15.555/2014 que regulamenta a concessão de férias a servidor público efe!vo, a servidor
comissionado e a militar do Estado;

Considerando a Portaria CGE nº 38, de 10 de agosto de 2020 que  dispõe sobre a concessão de férias aos servidores da
Controladoria-Geral do Estado;

Considerando o O"cio  Circular  GAB. SEADPREV. N°. 015/19, de 18 de novembro de 2019, o qual solicita que seja seja elaborada
escala anual de fruição de férias, por meio de Portaria a ser publicada em Diário O#cial;

Considerando a situação da pandemia do COVID-19 em que nos encontramos e seguindo as orientações da ORGANIZAÇÃO
MUNDIAL DE SAÚDE- OMS de distanciamento social, assim como as medidas preven!vas dos Decretos Gov. N°18.901 E N°18.902 DE 19 e
23/03/20

 

Resolve:

 

Art. 1º Restabelecer escala de fruição de férias dos servidores lotados nesta Controladoria-Geral do Estado para o ano de 2021,
conforme discriminado no anexo único desta Portaria.

Art. 2º  Esta Portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2021.

 

Cer!#que-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
 

 
(assinado eletronicamente)

PAULO HENRIQUE MELO PORTELA

Controlador-Geral do Estado do Piauí (Em exercício)

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE MELO PORTELA - Matr.0214043-8, Controlador-Geral do Estado - em exercício,
em 08/03/2021, às 13:21, conforme horário o#cial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

A auten!cidade deste documento pode ser conferida no site h$ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código veri#cador 1232241 e o código CRC 375B5E86.
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ANEXO ÚNICO PORTARIA  CGE Nº 11/2021

SERVIDOR
PERÍODO DE AFASTAMENTO

1ª ETAPA 2ª ETAPA 3ª ETAPA

MATRÍCULA NOME EXERCÍCIO DE A DIAS DE A DIAS DE A DIAS

GABINETE DO CONTROLADOR-GERAL

214042-0
MÁRCIO RODRIGO DE
ARAÚJO SOUZA 

2019 03/03/2021 01/04/2021 30       

2020 15/06/2021 14/07/2021 30       

011608-4
RAIMUNDO PEREIRA
DE OLIVEIRA

2020 02/07/2021 31/07/2021 30       

 

GABINETE DO CONTROLADOR-GERAL ADJUNTO

214043-8
PAULO HENRIQUE
MELO PORTELA

2019 10/05/2021 29/05/2021 20 19/07/2021 28/07/2021 10    

2020 29/07/2021 27/08/2021 30       

 

GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL

303143-8
ANTONIO LIMA
BACELAR JUNIOR

2019 * 6 * 12 05/07/2021 16/07/2021 12

2020 22/11/2021 10/12/2021 19 13/12/2021 23/12/2021 11    

 

GERÊNCIA DE CORREIÇÃO E DISCIPLINA

129156-4
CASSANDRA COELHO
VASCONCELOS

2020 06/07/2021 23/07/2021 18 01/11/2021 12/11/2021 12    

223658-3
FERNANDO DA COSTA
GAMA JUNIOR

2020 22/03/2021 31/03/2021 10 28/06/2021 07/07/2021 10 24/11/2021 03/12/2021 10

002626-3
TERESINHA OSÓRIO
PITOMBEIRA

2020 21/06/2021 08/07/2021 18 08/11/2021 19/11/2021 12    

 

GABINETE DA OUVIDORA-GERAL

339632-X
SORAYA DE CARVALHO
C. B. SOARES

2020 05/04/2021 14/04/2021 10 14/07/2021 23/07/2021 10 29/11/2021 08/12/2021 10

339628-2
SUSAN LETICIA SOUSA
CASTELO BRANCO

2020 * 15 04/01/2021 18/01/2021 15    

 

GERÊNCIA DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL - GETCS

197293-6
ALEXANDRE FARIAS
CHAVES

2020 * 10 * 10 20/01/2021 29/01/2021 10

2021 03/02/2021 12/02/2021 10 14/07/2021 23/07/2021 10 10/11/2021 19/11/2021 10

003057-X
MARIA MILDE
MIRANDA LEMOS

2020 * 15 04/01/2021 10/01/2021 7 05/04/2021 12/04/2021 8

2021 01/07/2021 30/07/2021 30       

127927-X
FLÁVIA DE QUEIROZ
RAMOS

2020 01/07/2021 30/07/2021 30       

339183-3
JOSÉ AUGUSTO
CASTRO DE OLIVEIRA

2020 15/03/2021 24/03/2021 10 12/07/2021 21/07/2021 10 16/11/2021 25/11/2021 10

 

GERÊNCIA DE ATENDIMENTO E TRIAGEM DE OUVIDORIA

339633-9
THAYSY DE LIMA
CASTRO

2020 22/03/2021 31/03/2021 10 19/07/2021 28/07/2021 10 12/12/2021 21/12/2021 10

 

SECRETARIA EXECUTIVA

339061-6 JUCILENE MARIA
RODRIGUES

2019 22/02/2021 05/03/2021 12 21/09/2021 08/10/2021 18    

2020 01/11/2021 15/11/2021 15 29/11/2021 13/12/2021 15    

SANTIAGO

342576-2
MARIA DE NAZARÉ S.
DA ROCHA

2020 01/02/2021 10/02/2021 10 01/04/2021 10/04/2021 10 01/06/2021 10/06/2021 10

087937-1
JOSÉ ROBERTO DE
SOUSA

2020 01/03/2021 15/03/2021 15 02/08/2021 16/08/2021 15    

 

ASSESSORIA TÉCNICA - ASTEC

197290-1
KILMER TÁVORA
TEIXEIRA

2019 04/01/2021 02/02/2021 30       

2020 21/06/2021 05/07/2021 15 13/10/2021 27/10/2021 15    

339101-9
ANA VIRGÍNIA DA
SILVA SANTOS

2019 * 10 * 10 18/02/2021 27/02/2021 10

2020 05/07/2021 19/07/2021 15 16/11/2021 30/11/2021 15    

3434702
HELDER BORGES DE
ALMEIDA E SILVA

2020 05/04/2021 14/04/2021 10 11/07/2021 30/07/2021 20    

339062-4
MARIA DE JESUS LIMA
BARROS

2021 10/05/2021 29/05/2021 20     ** 10

319093-5
FÁBIO FIALHO
CABEDO

2020 04/01/2021 13/01/2021 10 24/05/2021 02/06/2021 10 25/08/2021 03/09/2021 10

 

ASSESSORIA DE REGULARIDADE FISCAL

253876-8
MARIA DO ROSÁRIO
DO NASCIMENTO

2020 17/03/2021 31/03/2021 15 05/04/2021 19/04/2021 15    

002661-1
ANTONIO DE PADUA
C.  MIRANDA

2020 03/05/2021 12/05/2021 10 07/08/2021 16/08/2021 10 08/09/2021 17/09/2021 10

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA - DAFIN

197295-2
IRIANA FEITOSA DE
OLIVEIRA

2019
 

*  *  21/06/2021 30/06/2021 10

2020 01/07/2021 20/07/2021 20 09/12/2021 18/12/2021 10    

3429024
ELLYS EMANUELE
MEIRELES PRADO

2020 15/03/2021 24/03/2021 10 21/04/2021 30/04/2021 10 23/06/2021 02/07/2021 10

343471-X
INGRID GIRÃO DE C.
RODRIGUES
SANTIAGO

2020 22/02/2021 05/03/2021 12 21/09/2021 08/10/2021 18    

318277-X IGOR SOUSA BORGES 2020 19/07/2021 28/07/2021 10 20/09/2021 29/09/2021 10 01/12/2021 10/12/2021 10

 

GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO E AUDITORIA - GERAU

214041-1
CARLOS GUSTAVO
SOARES GARCÊS

2020 16/06/2021 30/06/2021 15 01/10/2021 15/10/2021 15    

161728-1
ROSANGELA Mª B. DE
ALBUQUERQUE

2020 04/01/2021 15/01/2021 12 12/07/2021 29/07/2021 18    

167316-5
DARCY SIQUEIRA A.
JUNIOR

2020 * 12 * 10 04/01/2021 11/01/2021 8

2021 19/07/2021 30/07/2021 12     *** 18

002662-0
DEUSARINA BATISTA
DOS SANTOS

2020 04/01/2021 02/02/2021 30       

2021 08/02/2021 09/03/2021 30       

253391-0
HAMON STELITANO
VAREDA  

2019 * 12 04/01/2021 21/01/2021 18    

2020 05/04/2021 16/04/2021 12 05/07/2021 22/07/2021 18    

2021 08/09/2021 17/09/2021 10 13/12/2021 22/12/2021 10  *** 10

127925-4
CRISTIANA OLIVEIRA
MAIA

2020 * 20 04/01/2021 13/01/2021 10    

2021 12/07/2021 21/07/2021 10     *** 20

352213-0
GIOVANNA DE
ANDRADE GARCIA

2021 22/11/2021 01/12/2021 10     *** 20

 

GERÊNCIA DE CONTROLE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - GELIC

197292-8
FRANCINELSON SILVA
DA COSTA

2019 * 10 * 11 04/01/2021 12/01/2021 9

2020 13/01/2021 15/01/2021 3 10/03/2021 26/03/2021 17 03/11/2021 12/11/2021 10

271597-0
ADRIANO SÉRGIO
BATISTA LOPES

2020 12/07/2021 26/07/2021 15 06/12/2021 20/12/2021 15    
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197289-8 ANTONIO LUIZ M. DE
ALMEIDA FILHO

2019 02/02/2021 11/02/2021 10 29/03/2021 07/04/2021 10 16/06/2021 25/06/2021 10

2020 12/07/2021 21/07/2021 10 09/08/2021 18/08/2021 10 13/12/2021 22/12/2021 10

318424-2
BRUNO DOS SANTOS
FIGUEIREDO

2021 28/06/2021 09/07/2021 12 08/11/2021 25/11/2021 18    

315805-5
CARLA ELMIRA N.
MAGALHÃES LIMA

2020 * 11 05/04/2021 23/04/2021 19    

2021 06/10/2021 15/10/2021 10 03/01/2022 12/01/2022 10 11/04/2022 20/04/2022 10

197296-X
DEODORO JOSÉ P. DA
CUNHA

2021 07/06/2021 24/06/2021 18 27/09/2021 08/10/2021 12    

332752-3
TAILANNA THAIS
COSTA DE CARVALHO

2019 * 5 16/02/2021 25/02/2021 10 06/04/2021 20/04/2021 15

2020 08/09/2021 07/10/2021 30       

253392-8
FRANCISCO FEITOSA
DE ARAÚJO 

2020 18/02/2021 02/03/2021 13 17/05/2021 02/06/2021 17    

 
RUI LARRION NECO DE
SOUSA

2020 22/03/2021 31/03/2021 10 23/08/2021 11/09/2021 20    

 

GERÊNCIA DE CONTROLE DE OBRAS - GECOB

315807-1
JOSÉ CARLOS PEREIRA
N. FILHO

2020 03/05/2021 12/05/2021 10 23/08/2021 01/09/2021 10 13/10/2021 22/10/2021 10

214046-2
ACHIELDER JOSÉ
BARROS ROCHA

2021 15/07/2021 30/07/2021 16 01/12/2021 14/12/2021 14    

303141-1
DANIEL LUIZ A.
BATISTA DA S.
AMORIM

2020 08/01/2021 17/01/2021 10 16/11/2021 05/12/2021 20    

311457-X
EVILSON LUIZ BONFIM
DE OLIVEIRA

2020 01/12/2021 30/12/2021 30       

 

GERÊNCIA DE CONTROLE DE PESSOAL E PREVIDÊNCIA - GEPEP

003054-6
MARIA DO AMPARO
ESMÉRIO SILVA

2020 * 20 05/04/2021 14/04/2021 10    

2021 01/06/2021 30/06/2021 30       

003059-7
TERESINHA Mª DE
JESUS OLIVEIRA

2021 01/10/2021 30/10/2021 30       

197505-6
MARCOS ANTONIO
HONORATO

2020 * 10 * 10 03/03/2021 12/03/2021 10

2021 01/11/2021 30/11/2021 30       

003058-9
JOSÉ VIVEIROS DA
SILVA

2020 * 15 04/01/2021 18/01/2021 15    

2021 01/07/2021 30/07/2021 30       

352212-1
RAPHAEL TEIXEIRA DE
ARAÚJO LIMA

2021 27/09/2021 11/10/2021 15     *** 15

 

GERÊNCIA DE TRANFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - GETRA

253395-2
LIDIANE DE MELO
SOUSA

2019 * 10 * 10 08/03/2021 17/03/2021 10

2020 09/06/2021 18/06/2021 10 08/11/2021 17/11/2021 10 13/12/2021 22/12/2021 10

352169-9
LAURO HENRIQUE
BORGES LEAL

2021 24/11/2021 23/12/2021 30       

143142-X
IRAMARA RIO LIMA R.
DE MENEZES

2021 05/07/2021 16/07/2021 12 06/12/2021 23/12/2021 18    

228341-7
LUCIANA GOMES
LOPES

2020 04/01/2021 15/01/2021 12 13/07/2021 30/07/2021 18    

303124-1
ROSINEIDE CARVALHO
DA S. TEIXEIRA

2020 * 10 * 10 04/01/2021 13/01/2021 10

2021 14/01/2021 23/01/2021 10       

 

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - GETIN

303140-3 ALAN SOARES VIANA
2019 * 10 04/01/2021 23/01/2021 20    

2020 24/05/2021 07/06/2021 15 03/11/2021 17/11/2021 15    

253394-7
MARCIO BARROS
SANTOS

2019 * 10 18/01/2021 06/02/2021 20    

2020 05/07/2021 19/07/2021 15 01/12/2021 15/12/2021 15    

158403-X
FRANCISCO MARCIO
DA S. ASSUNÇÃO

2020 ** 10 04/01/2021 23/01/2021 20    

330402-7 FERNANDO LAERTE M.
DE CARVALHO

2020 04/01/2021 13/01/2021 10 21/07/2021 30/07/2021 10 08/12/2021 17/12/2021 10

272462-6
ARIEL ALMEIDA DE M.
JÚNIOR

2020 04/01/2021 15/01/2021 12 13/07/2021 30/07/2021 18    

342047-7
CARLOS JEAN S. DE
OLIVEIRA JÚNIOR

2020 * 10 * 10 04/01/2021 13/01/2021 10

329972-4
JOSÉ MATEUS DE
SOUSA CABRAL

2020 12/07/2021 26/07/2021 15 29/11/2021 13/12/2021 15    

 

AUDITORES SETORIAIS E À DISPOSIÇÃO / CESSÃO PARA OUTROS ÓRGÃOS

332750-7
ANA CAROLINE
ALENCAR DE SOUSA

2020 * 10 10/03/2021 19/03/2021 10 14/07/2021 23/07/2021 10

207761-2
ANDRÉ CARDOSO
JUNG BATISTA

2019 02/02/2021 11/02/2021 10 05/07/2021 24/07/2021 20    

2020 27/09/2021 11/10/2021 15 23/11/2021 07/12/2021 15    

127920-3
DÉCIO GOMES DE
MOURA

2021 12/07/2021 30/07/2021 19 13/12/2021 23/12/2021 11    

257505-1
DUANNE R. C.
BRANCO HOLANDA 

2020 26/07/2021 09/08/2021      *** 15

197291-0
EDGAR CARNEIRO
MACHADO FILHO 

2019 * 5 24/05/2021 17/06/2021 25    

2020        *** 30

318425-X
EDUARDO LUIZ SILVA
DA FONSECA

2020 *  27/01/2021 05/02/2021 10 12/07/2021 21/07/2021 10

2021 08/12/2021 17/12/2021 10     *** 20

330403-5
ERALDO FERREIRA R.
DA SILVA

2021 10/05/2021 21/05/2021 12 13/09/2021 30/09/2021 18    

332619-5 FELIPE LEAL SOUZA 2020 01/03/2021 10/03/2021 10 07/06/2021 16/06/2021 10 11/10/2021 20/10/2021 10

214045-4
GILBERTO GOMES DA
SILVA 

2020 11/01/2021 30/01/2021 20 05/07/2021 14/07/2021 10    

2021 15/07/2021 03/08/2021 20     *** 10

332751-5
ILUSKA ROLIM R. DE
ASSUNÇÃO

2020 * 10 22/02/2021 03/03/2021 10 23/08/2021 01/09/2021 10

257820-4
JARBAS OLIVEIRA
SOUZA 

2021 14/07/2021 23/07/2021 10 18/10/2021 27/10/2021 10  *** 10

343891-X
JOÃO FISHER
RODRIGUES XAVIER

2020 14/06/2021 28/06/2021 15 13/10/2021 27/10/2021 15    

315808-0
JOÃO MACEDO LIMA
JÚNIOR 

2021 18/02/2021 05/03/2021 16 28/09/2021 11/10/2021 14    

242444-4
KENNIA FERNANDA C.
B. FERREIRA

2020 19/07/2021 30/07/2021 12 01/12/2021 18/12/2021 18    

257504-3
LÚCIO CARVALHO
DEMES

2020 04/01/2021 13/01/2021 10 05/07/2021 14/07/2021 10 01/11/2021 10/11/2021 10

208911-4
NUNO KAUÊ DOS S.
BERNARDES BEZERRA

2019        *** 30

2020        *** 30

161220-4
WALTER DE SOUSA
SETUBAL 

2019 15/02/2021 24/02/2021 10 22/07/2021 31/07/2021 10 21/09/2021 30/09/2021 10

2020        *** 30

214044-6
INÁCIO HENRIQUE
CARVALHO

2020 04/01/2021 15/01/2021 12 13/07/2021 30/07/2021 18    

 
*  1ª Etapa e/ou 2ª Etapa de Férias já usufruídas pelo servidor, conforme Portaria CGE Nº 38/2020.
** 1/3 de Férias vendidas pelo servidor da EMGERPI à CGE.
*** Saldo de Férias do servidor para marcação posterior.

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE MELO PORTELA - Matr.0214043-8, Controlador-Geral do Estado - em exercício,
em 08/03/2021, às 13:21, conforme horário o!cial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

A auten"cidade deste documento pode ser conferida no site h#ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código veri!cador 1232330 e o código CRC 35C32D91.

Of. 1212
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LICITAÇÕES  E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2021/FEPISERH

RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.142/2020

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação
de 02 (duas) ambulâncias de suporte básico tipo B – para transporte
de pacientes do Hospital Getúlio Vargas por um período de 12 (doze)
meses, conforme especificações e quantidades constantes no Edital
e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 19/03/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 31/03/2021 (quarta-feira), às 10:00 (dez horas).
Início da Disputa de Lances: 31/03/2021 (quarta-feira), às 10:30 (dez
horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 19/03/2021, via internet nos
sítios www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 12 de março de 2021.

Clarice Mauriz Lira
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2021/FEPISERH

SEGUNDO RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.246/2020

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

Objeto: Contratação de empresa para realização de procedimento
médico de monitorização neurofisiológica durante cirurgia de
rizotomia dorsal seletiva por um período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 15/03/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 26/03/2021 (sexta-feira), às 08:00 (oito horas).
Início da Disputa de Lances: 26/03/2021 (sexta-feira), às 08:30 (oito
horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 15/03/2021, via internet nos
sítios www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 12 de março de 2021.

Roberto Duarte Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2021/FEPISERH

SEGUNDO RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.247/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
avaliação neuro funcional em cirurgia rizotomia dorsal seletiva por
um período de 12 (doze) meses, conforme especificações e
quantidades constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 15/03/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 26/03/2021 (sexta-feira), às 10:00 (dez horas).
Início da Disputa de Lances: 26/03/2021 (sexta-feira), às 10:30 (dez
horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 15/03/2021, via internet nos
sítios www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 12 de março de 2021.

Roberto Duarte Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2021/FEPISERH

SEGUNDO RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.145/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR PARA CIRURGIAS
OTORRINOLARINGOLÓGICAS por um período de 12 (doze) meses,
conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus
Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 15/03/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 25/03/2021 (quinta-feira), às 08:00 (oito
horas).
Início da Disputa de Lances: 25/03/2021 (quinta-feira), às 08:30 (oito
horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 15/03/2021, via internet nos
sítios www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 12 de março de 2021.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.231/2020

A Coordenação de Licitações da Fundação Estatal Piauiense de
Serviços Hospitalares - FEPISERH torna público, e conhecimento
dos interessados a SUSPENSÃO do PREGÃO ELETRÔNICO SRP
Nº 016/2021, em razão de alterações a serem realizadas no Termo
de Referência.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de REAGENTES
PARA REALIZAÇÃO DE TRANSFUSÕES, para atendimento do
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Hospital Getúlio Vargas por um período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos.

Teresina (PI), 12 de março de 2021.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.001.169/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/
2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de MÓVEIS,
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E OUTROS para uso em ambiente
hospitalar para compor a estrutura do Centro de Parto Normal – CPN
e da Casa da Gestante do Hospital Regional Justino Luz por um período
de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades constantes
no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 15/03/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 25/03/2021 (quinta-feira), às 08:00 (oito
horas).
Início da Disputa de Lances: 25/03/2021 (quinta-feira), às 10:00 (dez
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 15/03/2021, via internet nos
sítios www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 12 de março de 2021.

Roberto Duarte Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 020/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.003/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/
2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAS
PARA MANUTENÇÃO PREDIAL, para atendimento do Hospital
Getúlio Vargas por um período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 15/03/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 25/03/2021 (quinta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 26/03/2021 (sexta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 15/03/2021, via internet nos
sítios www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 12 de março de 2021.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.235/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/
2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de FIOS
CIRÚRGICOS PARA CIRURGIAS CARDÍACAS, para atendimento
do Hospital Getúlio Vargas por um período de 12 (doze) meses,
conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus
Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 17/03/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 30/03/2021 (terça-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 30/03/2021 (terça-feira), às 10:00 (dez
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 17/03/2021, via internet nos
sítios www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 12 de março de 2021.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.088/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
planejamento cirúrgico virtual/guias cirúrgicos (intermediário e
final), para realização de procedimentos cirúrgicos em pacientes
com deformidades dento-faciais (prognatismo, micrognatismo e
assimetria facial), por um período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 17/03/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 30/03/2021 (terça-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 30/03/2021 (terça-feira), às 10:00 (dez
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 17/03/2021, via internet nos
sítios www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 12 de março de 2021.

Clarice Mauriz Lira
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

Of. 096
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EXTRATO DO TERMO CONTRATO

CONTRATO Nº 057/2021

CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES

CNPJ: 06.553.564/0103-62

CONTRATADO (A): TUDO LIMPO PROD. DE LIMP. LTDA

 Inscrita no CNPJ nº 21.134.344/0001-00

OBJETO: SACO DE LIXO E OUTROS

FUND. LEGAL: DISP. ART. 24, INCISO IV DA LEI Nº 8.666/93

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias

DATA DE ASSINATURA: 24/02/2021

VALOR ESTIMADO: R$ 33.460,00

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 339030. FONTE DE RECURSOS: 113

SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Davyd Teles Basilio

Pela contratada: Mauricio Santana máximo

EXTRATO DO TERMO CONTRATO

CONTRATO Nº 077/2021

CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES

CNPJ: 06.553.564/0103-62

CONTRATADO (A): FCº  DAS CHAGAS S. S. COMERCIO MEE,

Inscrita no CNPJ nº 07.543.345/0001-30

OBJETO: ACESS. MANUT. COR. R PREVEN. EM SPLIT

FUND. LEGAL: DISP. ART. 24, INCISO IV DA LEI Nº 8.666/93

PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses

PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (dois) meses

DATA DE ASSINATURA: 01/02/2021

VALOR ESTIMADO: R$ 4.419,20

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 339030. FONTE DE RECURSOS: 113

SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Davyd Teles Basilio

                           Pela contratada: Fcº das Chagas Silva Sousa

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2021

FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. V DA LEI 8.666/93

EMPRESA SELECIONADA:LABOFLOR CENTRO DE IMAGENS

MEDICOS LTDA, Inscrita no CNPJ nº 10.514.059/0001-51

OBJETO: Laudagens de exames de tomografia

JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo

 Da dispensabilidade de Licitação Nº 023/2021-HRTN

PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata

VALOR TOTAL: R$ 22.025,00

FONTE DE RECURSO:Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.39

                                     Davyd Teles Basilio

                                 Diretor Geral do HRTN

Of. 032

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES – FLORIANO-PI

�����������	�����
�����������������������
����������
���
�����	�������������
����
�	�
�
�����������

����������
�� �@@�	
�	��� !
�2
�@�� ��� #�Q
0
��	��� ���Q
0
��	��� �����!��	��� (�

�@@�	
�	��� ���Q
0
���&� 	!)� �*+,,-+.�������(�/&� ��4���8�� �� @����%� @��� C����
0"�����5��&�4����������	������
���4�����������$�%���� ��;�	�
�������@���������������'�����
��� !��������� �%���5��&� '�������� ��� ��"� @2!��
����������	2�
��&� @�+� C��	
@	��
)�@J� �0�	��&� ����H�"%�� ��� ��&� ��������� ��� �"��� ����$"��P��� %�4���� O"�� %E�� ���F���� ��
�����"�������4�������
����������
�����"�� �&�����5N��������!�����
��
����+�
��@�0��D�

���+� �U� (� ���+� ��� (� ������ �� ��������� �� ��  !�"�#�$��� %��	 �&!���� �!"!'�(��
����"�)�&�%�� �����&� ������ '��� F���%������ �� ��%�� �� ��� '��F�������%� '���� ���������
�����5�+�

�+� 0�������Q��$�������!B�"���%5���(�!����������
�+� 0�����������H��"��	�%����������@�"���(����$���
/+� ������������������$��4�����O"���(����$���
.+� ��I�"����@�%5��Q�������	������(����$���
-+� C���������Q�"���!�������0"��������8"%��(����$���
�+� >��������O"�%�C���������@��'����(����$���
*+� C�$��������@�%5��T�����(����$���
���+� �U� (� ����� !�������� ������ ��� 5�4��� �� '������ ��� ��� ���C�5��������������������B�
5�%������'������'���������������+�

���������;�!
&�������C�5��������������+�

C���������)��N��%�������
@"'������������� �G��"��5��

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO Nº 2
RDC ELETRÔNICO Nº 003/2020 - RETOMADA/CPL/SEDUC-PI

PROCESSO SEI - 00011.018901/2020-81

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Educação e Cultura
do Estado do Piauí – SEDUC/PI dá ciência a todos que a data de
abertura do RDC Nº 03/2020 será adiado para o dia 07/04/2021 às
09h:30min, nos termos do § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93, considerando
a ocorrência de problemas técnicos no cadastro das informações na
plataforma Comprasnet. Publicação Anterior: DOE/PI nº 44, pág. 41,
de 04.03.2021 e DOU nº 43, Seção 3, pág. 151, de 05.03.2021. Objeto:
Instalação de subestação e instalação elétrica interna para climatização
das escolas da rede estadual nos municípios de Brasileira, Colônia
do Gurguéia, Picos, Jaicós, Teresina, Simões e São Francisco de Assis
do Piauí. Valor Global: R$ 606.740,79 (seiscentos e seis mil, setecentos
e quarenta reais e setenta e nove centavos). Abertura: 07/04/2021, às
09h30min, www.comprasgovernamentais.gov.br (Código UASG
925478). Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. Fonte de
Recurso: 100 - Tesouro estadual (00025 - FUNDEF).Disponibilidade
do Edital e Anexos:www.seduc.pi.gov.br/licitações e
www.tce.pi.gov.br/licitacao. Informações: (86) 3216-3239/3212 e
licitacao.seducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 11 de março de 2021.

Marlla Vasconcelos Silva de Carvalho Rocha
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - SEDUC/PI

Of.  117

Of.  133
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL JOÃO LUIZ DE MORAIS

EXTRATO DE CONTRATO
ORIGEM: DISPENSA N º 006/2021.
CONTRATO N° 006/2021.
OBJETO: Aquisição de GLP envazado de 13kg para atender as
necessidades do Hospital João Luiz de Morais.
CONTRANTE: HOSPITAL JOÃO LUIZ DE MORAIS.
CONTRATADO: A R S FERREIRA - ME.
CNPJ NO 03.208.975/0001-06.
ENDEREÇO: Rua São José, 1100, Cidade Nova, Demerval Lobão-PI.
VALOR GLOBAL: R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 27 DE JANEIRO DE 2021.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 90 (noventa) dias.
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL E FONTE 113.
ELEMENTO DE DESPESA: 36.90.30

ANDREIA DE ABREU CAVALCANTE
DIRETORA GERAL

Of. 73

EXTRATO DE CONTRATO
ORIGEM: DISPENSA N º 011/2021.
CONTRATO N° 011/2021.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de
fornecimento de medicamentos básicos  para atender as necessidades
do Hospital João Luiz de Morais.
CONTRANTE: HOSPITAL JOÃO LUIZ DE MORAIS.
CONTRATADO: MEDPLUS DISTRIBUIDORA EIRELI.
CNPJ NO 11.401.085/0001-36.
VALOR GLOBAL: R$ 17.495,06 (dezessete mil quatrocentos e noventa
e cinco reais e seis centavos).
DATA DA ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2021.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 90 (noventa) dias
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL E FONTE 113.
ELEMENTO DE DESPESA: 36.90.30

ANDREIA DE ABREU CAVALCANTE
DIRETORA GERAL

Of. 94

EXTRATO DE CONTRATO
ORIGEM: DISPENSA N º 013/2021.
CONTRATO N° 013/2021.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de
fornecimento de Gêneros Alimentícios em geral para atender as
necessidades do Hospital João Luiz de Morais.
CONTRANTE: HOSPITAL JOÃO LUIZ DE MORAIS.
CONTRATADO: MERCADINHO SANTANA LTDA ME.
CNPJ NO 18.717.757/0001-66.
VALOR GLOBAL: R$133.648,85 (cento e trinta e três mil seiscentos e
quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos).
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2021.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 180 (cento e oitenta) dias
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL E FONTE 113.
ELEMENTO DE DESPESA: 36.90.30

ANDREIA DE ABREU CAVALCANTE
DIRETORA GERAL

Of. 98

TERMO DE EQUILIBRIO FINANCEIRO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O HOSPITAL
ESTADUAL JOÃO LUIZ DE MORAES E A
EMPRESA MERCADINHO SANTANA LTDA
ME, PARA OS FINS A QUE SE DESTINAM.

A Secretaria Estadual de Saúde do Estado do Piauí, por intermédio do
HOSPITAL ESTADUAL JOÃO LUIZ DE MORAES, inscrita no CNPJ
sob o no 06.553.564/0045-59, situada na Rua Francisco de Carvalho
Melo, 245, Centro, Demerval Lobão - PI, representando neste ato pela
Diretora Geral, Sra. Andreia de Abreu Cavalcante, em face da solicitação
de readequação financeira solicitado por parte da empresa BRASIL
MEDICAMENTOS LTDA-EPP, CNPJ: 17.828.413/0001-61, em que de
pede equilíbrio financeiro do contrato nº 016/2019, oriundo do Pregão
Presencial 001/2019, referente Lote IV, em que a mesma sagrou-se
vencedora, após análise por parte do setor responsável, verificou-se
a necessidade do reequilíbrio financeiro, com fulcro na Lei 8.666/93,
art. 65. Conforme itens constantes na planilha em anexa a este certame.

ANDREIA DE ABREU CAVALCANTE
DIRETORA GERAL

Of. 99
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE – HEDA
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ERRATA EXTRATO DE CONTRATO Nº. 010/2020

ONDE SE LÊ:
Valor total: R$ 173.988,00 (cento e setenta e três mil novecentos e
oitenta e oito reais).

LEIA-SE:
Valor total: R$ 173.999,88 (cento e setenta e três mil novecentos e
noventa e nove reais e oitenta e oito centavos).

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO Nº. 011/2020

ONDE SE LÊ:
Valor total: R$ 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais).

LEIA-SE:
Valor total: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Of. 58

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO BORGES DE MACEDO

Of. 012

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
Nº 05/2021. O MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI), através da Comissão
Permanente de Licitação - grupo I informa aos interessados que a
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021, que tem por objeto AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, VISANDO A SUA
UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO OU REFORMA
DAS UBS MUNICIPAIS: MODULO 15/17, MOD. 30, MOD. 12/13,
MOD. 06, MOD. 27, MOD. 41, MOD. 21, MOD. 1/2, MOD. 37, MOD.
11, MOD. 20, MOD. 22, MOD. 25, MOD. 38, MOD. 18/19, CEO/CES,
CAPS II, CAPS AD III, SALAS NES/VISA, NO MUNICÍPIO DE
PARNAÍBA - PI, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, cuja data de abertura estava marcada para o dia 15 de março
de 2021, às 09:00 horas, está suspensa em virtude de readequação no
Edital. O Edital será republicado com uma nova data para abertura do
certame. Publique-se nos órgãos oficiais, para efeito de conhecimento
de todos os interessados. Informações pelo site do TCE:
www.tce.pi.gov.br e ainda pelo email: cpl@parnaiba.pi.gov.br.Parnaíba-
PI, 10 de março de 2021.Wellington Mariano Ost Lopes. Presidente da
Comissão Permanente Licitação - Grupo I. Prefeitura Municipal de
Parnaíba/PI.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
Nº 06/2021 - O MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI), através da Comissão
Permanente de Licitação - grupo II - informa aos interessados que a
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2021, que tem por objeto AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, VISANDO A SUA
UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO OU REFORMA
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: CAIO PASSOS; JOSE DE LIMA
COUTO; FRANCISCA BORGES; ROLAND JACOB; FREI
ANASTACIO; VALDIR EDSON; AUGUSTO BAUER; RECREAÇÃO
BOA ESPERANÇA; MARIA DO AMPARO; ANTONIO SELIGMAM;
SAO FRANCISCO DOS CAPUCHINHOS; IRMA DEDI ASSUNÇÃO;
MARIA DAS GRAÇAS LOPES BEZERRA; CANDIDO ATHAYDE;
LAURO DE ANDRADE CORREIA; GASTAO NEVES; ZILDA ARNS;
FRANCISCO VIEIRA; TIA ALTAIDE; BENEDITO SILVESTRE;
PEDRO PEREIRA; JOAO CAMPOS; EDENIR ARAUJO DE SOUSA;
TIA MAFISA; JOAO SEVERO, ANTONIO VIEIRA; OLAVO
CARVALHO; LOZINHA BEZERRA; NUCLEO DE REFORÇO ANEXO
DA E.M TIA ERINELDA; TIA MIRTES; TIA BEZINHA; ADEMAR
NEVES; ALTAIR PIRES ATHAYDE; ARIMATEIA CARVALHO;
BENEDITO DOS SANTOS LIMA; BENEDICTO JONAS CORREIA;
BORGES MACHADO; DOMINGOS RUBEM UCHOA; DR JOAO
SILVA FILHO; EVANGELINA ROSA DA SILVA; FONTES IBIAPINA;
FREI HIGINO; GODOFREDO DE MIRANDA; HENRIETTE SOTTER;
HERMILA MILOCA FRANCO RAMOS; ISAIAS PEREIRA GALENO;
JORNALISTA ANTERO CARDOSO FILHO; JOSE ALEXANDRE;
JOSE DE SOUSA PIRES SANTANA; JOSE RIBAMAR DE LIRA;
JOZIMO TAVARES; MARIO REIS; MONSENHOR ANTONIO
SAMPAIO; MONSENHOR MARIO JOSE DE MENEZES; PLAUTILA
LOPES DO NASCIMENTO; ALBERTINA FURTADO CASTELO
BRANCO; ANTONIO TOMAZ DA COSTA FILHO, JOAO ORLANDO;
JOSE RODRIGUES E SILVA; MARIA CELESTE DE JESUS; RENATO
CASTELO BRANCO; RUI BARBOSA; SAMUEL SANTOS; SAO
JOSE DO REBENTAO; CAIC INFANTIL; COMENDADOR CORTEZ;
EDUCAÇÃO INFANTIL EVANGELINA ROSA; ANTONIETA
MARTINS; MARIELISIE MOURAO; EDUCAÇÃO INFANTIL SAO
JOSE; EDUCAÇÃO INFANTIL TIA BITA; EDUCAÇÃO INFANTIL
RECANTO BEIJA FLOR; FREI ROGERIO DE MILAO; REVERENDO
ERASMO MARTINS; ELIANA FRANÇA; SONIA VIANA;
MONSENHOR ROBERTO LOPES; MARIA DE LOURDES PEREIRA;
TIA ERINELDA; NENEM BARROS; CRECHE FRANCISQUINHA
NEVES, E DEMAIS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI, cuja data de
abertura estava marcada para o dia 12 de março de 2021, às 08:00hs,
está suspensa em virtude de readequação ao Edital. O Edital será
republicado com uma nova data para abertura do certame. Publique-
se nos órgãos oficiais, para efeito de conhecimento de todos os
interessados. Informações pelo site do TCE: www.tce.pi.gov.br e ainda
pelo e-mail: cpl@parnaiba.pi.gov.br. Parnaíba-PI, 10 de março de 2021.
ANDRÉIA ROSÁRIO RODRIGUES DE OLIVEIRA Presidente da
Comissão Permanente Licitação - Grupo II - Prefeitura Municipal de
Parnaíba/PI.

P. P. 4318

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ-PI
AVISO DE LICITAÇÃO

O município de Massapê do Piauí - PI, através do Pregoeiro, torna
público, que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 006/
2021 do tipo MENOR PREÇO e ADJUDICAÇÃO POR ITEM, tendo
como objeto a Prestação de serviços de locação de veículo para a
Secretaria de Saúde. Data e horário do recebimento das propostas: até
às 08h30min do dia 24/03/2021. Data e horário do início da disputa: 09h
do dia 24/03/2021. Valor GLOBAL: R$ 42.399,96. Recurso: Orçamento
Geral/Outros. Edital: www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informações: TEL:
89-3473-0034 ou e-mail: massapecpl2015@gmail.com.

Massapê do Piauí - PI, 10 de Março de 2021.

Pregoeiro

P. P. 4320



85

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 11 de março de 2021 • Nº 49

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES

CAPA DE PROCESSO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2021

PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 010/2021 – HRCR

CONTRATO N° 026/2021 – 05/03/2021- VENTANIA

OBJETO DA LICITAÇÃO: Fornecimento de MATERIAL
PERMANENTE – VENTILADORES (PAREDE) para o Hospital
Regional Chagas Rodrigues.
SUPORTE LEGAL: SUPORTE LEGAL: Normas Gerais da Lei n°
8.666/93 (art. 24, inciso IV) c/ou Lei n° 8.883/94 e suas alterações
posteriores e medida provisória n° 926, de 20 de março de 2020.

FONTE DE RECURSOS: Repasse do Tesouro Estadual e Ministério
da Saúde.

Piripiri (PI), 05 de março de 2021.

TERMO DE JUNTADA

FAÇO JUNTADA:

ü Memorando: do setor de compras para Diretora Geral

ü Cotação de preços

ü Despacho: Diretora geral do HRCR para Comissão
Permanente de Licitação – CPL

ü Termo de Abertura de processo

ü Propostas

ü Memorando do Presidente da Comissão de Licitação para
Assessora Técnica

ü Mapa de Apuração

ü Informação de crédito orçamentário

ü Declaração de adequação de despesa

ü Autorizo do Secretário de Saúde

ü Portaria da CPL

ü Portaria Controle interno

ü Portaria Gestor de Contrato

ü Portaria Fiscal de contrato

ü Parecer Técnico

ü Minuta de contrato

ü Termo de Ratificação

ü Ofício protocolo secretaria e PGE

ü Extrato de dispensa de licitação e publicação

ü Parecer do controle interno

ü Contrato e publicação

ü Certidões da Empresa vencedora

ü Ordem de serviço

ü Empenho

ü Informações ao TCE/PI

DATA: 04 / 03 / 2021.

_______________________

Helisa Maria Ferreira de Sousa

Presidente da CPL

Memo.: 511/2021  Piripiri-Pi, 04 de março de 2021.

Do: Almoxarifado

Para: Diretora Geral do Hospital

Assunto: Aquisição de Material Permanente – Ventiladores
(Parede)

CONSIDERANDO o estado de Emergência em Saúde
Pública de importância nacional, decretado pelo Ministério da Saúde
por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da
disseminação global da infecção pelo novo coronavírus;

CONSIDERANDO que essa unidade é o hospital de
referência na região dos cocais, para urgência e emergência,
funcionando 24h, sendo referência ainda para os casos suspeitos ou
confirmados de covid19;

CONSIDERANDO que devido a demanda elevada de
pacientes que buscam assistência médica nessa unidade,
constantemente temos equipamentos quebrados, como também,
desgastados devido o extenso uso;

CONSIDERANDO que os Ventiladores (Parede) auxiliam
na refrigeração dos ambientes abertos proporcionando condições
mais adequadas de trabalho, em virtude da dificuldade de climatização
de alguns ambientes;

CONSIDERANDO que com a vinda do período quente a
aquisição de ventiladores ameniza o sofrimento com as altas
temperaturas. Seja em casa ou no trabalho, uma temperatura agradável
é fundamental para a harmonia do ambiente.

Diante do exposto venho por meio desse solicitar a
aquisição dos itens em anexo, a fim de assegurar condições
adequadas de trabalho aos colaboradores dessa casa saúde.

De já agradeço o atendimento do pedido.

Atenciosamente,

Chefe do Almoxarifado
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Aquisição de material permanente – Ventiladores (Parede) para
Hospital Regional Chagas Rodrigues a fim de melhorar a ambiência
para os colaboradores e transeuntes dessa unidade de saúde.

2. MOTIVAÇÃO

2.1. Atender as necessidades deste hospital, para compra de material
permanente.

2.2. A compra do material, objeto deste Termo de Referência, que tem
amparo legal, integralmente, Lei n° 8.666/93 (art. 24, inciso IV) c/ou
Lei n° 8.883/94 e suas alterações posteriores e medida provisória n°
926, de 20 de março de 2020.

3. JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO o estado de Emergência em Saúde
Pública de importância nacional, decretado pelo Ministério da Saúde
por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da
disseminação global da infecção pelo novo coronavírus;

CONSIDERANDO que essa unidade é o hospital de
referência na região dos cocais, para urgência e emergência,
funcionando 24h, sendo referência ainda para os casos suspeitos ou
confirmados de covid19;

CONSIDERANDO que devido a demanda elevada de
pacientes que buscam assistência médica nessa unidade,
constantemente temos equipamentos quebrados, como também,
desgastados devido o extenso uso;

CONSIDERANDO que os Ventiladores (Parede) auxiliam
na refrigeração dos ambientes abertos proporcionando condições
mais adequadas de trabalho, em virtude da dificuldade de climatização
de alguns ambientes;

CONSIDERANDO que com a vinda do período quente a
aquisição de ventiladores ameniza o sofrimento com as altas
temperaturas. Seja em casa ou no trabalho, uma temperatura agradável
é fundamental para a harmonia do ambiente.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Contratação dar-se-á por meio de Dispensa

de Licitação em conformidade com o disposto

art. 24, inciso IV, da Lei 8666/93 e medida

provisória nº926, de 20 de março de 2020.

5. LOCAL DE ENTREGA

5.1. Conforme cronograma do almoxarifado do Hospital Regional
Chagas Rodrigues - Piripiri, Av. Dr. Pádua Mendes, 300 CEP – 64.260-
000 telefones: (086) 3276-3362, em Piripiri – PI.

6. PROCEDIMENTOS

6.1. Os materiais deverão ser entregues em rigorosa e estrita
obediência às prescrições e exigências contidas no processo deste
Edital e que será parte integrante do Contrato;

6.2. A empresa vencedora deverá adotar os seguintes procedimentos
visando o fornecimento do material:

a) Cuidar para que o material definido no Termo de Referência
detenham inquestionável qualidade, observando rigorosamente as
especificações do Edital.

7. DA GARANTIA

7.1. Os serviços deverão possuir garantia mínima de 1 (um) ano, a
contar da data de sua aceitação definitiva e o prazo ofertado deverá
constar da proposta da licitante.

8. FISCALIZAÇÃO

a) Na entrega do material objeto deste Pregão, que será de até
72 (setenta e duas), horas, caberá à CONTRATANTE fiscalizar por
pessoa ou equipe designada, todas as especificações exigidas,
podendo determinar que seja substituído no todo ou em parte o
objeto não passivo de aceitação.

b) O HRCR - PI comunicará à empresa CONTRATADA, por
escrito, os defeitos porventura verificados posteriormente, devendo
esta providenciar os reparos ou substituições, no prazo não superior
a 72 (setenta e duas) horas, contados da constatação da necessidade,
sem que dessa troca decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE.

c) Ficará a empresa CONTRATADA obrigada a remover os
materiais defeituosos logo após o recebimento da comunicação
escrita, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.

9. RECEBIMENTO DOS ITENS E ACEITAÇÃO

9.1. O recebimento do material dar-se-á da seguinte forma:

a) Deverá ser entregue conforme cronograma do Hospital
Regional de Piripiri, Av. Dr Pádua Mendes, 300, Centro, CEP – 64.260-
000 telefones: (086) 3276-3362, em Piripiri – PI.

b) Consumado o recebimento do material e atestada a Nota
de Entrega pelo setor competente, será firmado termo de recebimento
provisório, nos termos da Lei;

c) O prazo de garantia do material passará a vigorar a partir da
emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Informamos que as despesas são provenientes de Recurso
do Tesouro do Estado, oriundos da SESAPI, nas fontes de recurso
100 e 113, no elemento de despesa 33.90,30, outros serviços de
terceiros, pessoa jurídica, repassados mensalmente, após confirmação
de serviço à Secretaria de Saúde do Estado do Piauí e ter sido atestado
pela Diretora Geral do Hospital Regional de Piripiri.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. Transporte

a) A empresa CONTRATADA será responsável pelo
transporte do material até a sua entrega ao CONTRATANTE;

b) Para todas as operações de transporte, a empresa
CONTRATADA arcará com todos os custos e ônus decorrentes.

Piripiri(PI), 04 de março de 2021.

Nádia Maria França Costa
Diretora geral
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Memo nº 08/2021        Piripiri, 04 de março de 2021

Do: Diretor Financeiro

Para: Diretora Geral

Assunto: Resposta sobre recursos e disponibilidades
orçamentárias.

Senhora Diretora,

   Ao tempo em que cumprimento V.sa., e em
resposta dessa direção, venho informar-lhe que existe dotação
orçamentária, para dar suporte legal à licitação objetivando a compra
de  material– Ventiladores (Parede).

No processo licitatório, em questão, poderão ser
utilizadas as fontes de recursos do FUNSAUDE/SUS, 100/113
REPASSE DO TESOURO ESTADUAL E REPASSE DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE.

Era o que tinha a relatar e, aproveito para externar
votos de admiração e respeito, colocando-me a disposição para
qualquer esclarecimento.

Cordialmente,

Diretor Financeiro

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA

Processo N° 511/2021

Na qualidade de ordenador de despesas do (a) UG 17111, declaro
que a despesa prevista está adequada à Lei nº 8.666/93, portanto
incluída no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias
- LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA.

A despesa prevista preenche os requisitos exigidos pela Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto
às normas dos artigos 16º e 17º. O impacto orçamentário-financeiro
não ultrapassará os dois exercícios subsequentes (se o impacto
ultrapassar dois exercícios subsequentes deverá ser observado todos
os aspectos relativos às despesas de duração continuada).

Informamos que a despesa prevista se refere a compra de material
hospitalar, cujo valor do impacto mensal é de R$ ____ e no exercício
vigente é de R$ 5.300,00, conforme classificação orçamentária e
financeira, abaixo:
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Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente
para o empenho da despesa prevista, considerando o
comprometimento do saldo apresentado com outras despesas já
existentes e novos processos em andamento.

Declaro, ainda, que os valores do impacto orçamentário-financeiro
que ultrapassarem o exercício vigente serão incluídos nos valores
das despesas do órgão que irão compor a LDO e a LOA para o
exercício subsequente.

Seguem informações relativas ao saldo orçamentário/financeiro:

a) Saldo de Dotação Orçamentária Inicial (LOA) (A): R$

b) Valores já empenhados na referida classificação (B): R$

c) Saldo Orçamentário Disponível [C =A+ (Alterações LOA) –
B]: R$

d) Valores comprometidos com outras despesas vigentes e em
andamento (no exercício) (D): R$

e) Saldo de Dotação Orçamentária disponível para novas
contratações (E=C-D): R$

f)Valor do impacto da nova contratação (no exercício) (F): R$

OBS: Alterações LOA (adição ou redução) correspondem aos créditos
adicionais (especiais, extraordinários e suplementares),
remanejamentos ou quaisquer outras alterações que possam afetar o
saldo inicial da LOA.

Piripiri(PI), 04 de março de 2021

_________________

Ordenador de Despesa

Memo nº 024/2021      Piripiri – PI, 04 de março de 2021

Da diretora geral

Para comissão de licitação

Assunto: Autorização para abertura de processo licitatório para
compra de material permanente.

AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação a
providenciar, com a maior brevidade possível, a execução de processo
licitatório visando a compra de material permanente – Ventiladores
(Parede) a fim de melhorar a ambiência para os colaboradores e
transeuntes dessa unidade de saúde.

Atenciosamente,

Nádia Maria França Costa

Diretora Geral do HRCR

Memo. nº 521/2021            Piripiri (PI), 04 de março de 2021.

Da: Comissão Permanente de Licitação

Para: Setor de Compra e Serviços.

Sra. Coordenadora,

Solicito a V.S., que tome as providências
necessárias para aquisição de material permanente a fim de
melhorar a ambiência para os colaboradores e transeuntes dessa
unidade de saúde.

Para tanto, esse setor deverá realizar ampla
pesquisas de preços para averiguar o custo mais acessível e,
que atenda o estabelecido no projeto arquitetônico elaborado
por profissional capacitado.

Atenciosamente,

Presidente CPL/HRCR
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Memo. nº 023/2021            Piripiri (PI), 05 de março de 2021.

Do: Setor de Compras e Serviços

Para: Comissão de Licitação

Sr. Coordenador,

Conforme solicitação desse setor, realizamos pesquisa
de preço para identificar o custo mais acessível para aquisição de
material permanente, importando o menor valor R$ 5.300,00 (cinco
mil e trezentos reis).

Diante disso, solicitamos providências imediatas
com relação ao curso normal do processo para que possamos atender
a necessidade dessa unidade.

Atenciosamente,

Setor de compras
�
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Memo 024/2021                      Piripiri – PI, 05 de março de 2021.

Da: Comissão Permanente de Licitação

Para: Assessoria Técnica

ASSUNTO: Parecer Técnico

Sra. Assessora,

Diante das pesquisas realizadas pelo setor de
compras de material hospitalar de proteção individual, encaminhamos
os autos do procedimento administrativo DISPENSA DE
LICITAÇÃO, para análise e emissão de parecer jurídico sobre a
regularidade do respectivo procedimento, como também, segue as
minutas do edital e contrato para conferência e aprovação.

Certos do atendimento, solicitamos maior brevidade
no atendimento para que possamos atender as necessidades
anteriormente esclarecidas.

Atenciosamente,

PARECER TÉCNICO

EMENTA: LICITAÇÃO
DISPENSA N º 008/2021

Contratar Empresa Pessoa
Jurídica, aquisição de material
hospitalar de proteção
individual.

O Hospital Regional Chagas Rodrigues de Piripiri-Pi, ente de direito
público interno, necessita de material permanente – Ventiladores
(Parede) para este Hospital.

A Lei 8.666/93, prevendo a necessidade desta contratação e partindo
do pressuposto de quer os serviços em referência é preciso em caráter
de urgência parta melhor acolhimento dos clientes desta Unidade de
Saúde, estabelece que:

Art. 24. É dispensável a
licitação:

IV - nos casos de emergência
ou de calamidade pública,
quando caracterizada
urgência de atendimento de
situação que possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a
segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou
particulares, e somente para
os bens necessários ao
atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e
para as parcelas de obras e
serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo
de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos,
contados da ocorrência da
emergência ou calamidade,
vedada a prorrogação dos
respectivos contratos;

A lei confere aos órgãos públicos a faculdade de
contratar diretamente, sem a formalização de procedimento licitatório.

Finalmente, à elevada consideração de Vossa
Excelência, objetivando a ratificação de dispensa de licitação com
fulcro no Art. 24 da Lei 8.666/93.

Em atenção ao definido na Lei 8.666/93, recomendamos
que a CPL, verifique a autenticidade das certidões das empresas.

Recomendamos que o contrato por dispensa de
licitação seja realizado por no máximo 30 (trinta) dias. Embora possa
compreender que será realizado processo licitatório com publicação
bem ampla, recomendo que se proceda a realização em caráter de
urgência para que não haja mais estes empecilhos.

Portanto, reconheço que a Administração não pode
parar e precisa da aquisição da matéria prima ora contratado, porém
insisto que o contrato por dispensa seja realizado com prazo menor
possível e que se proceda de imediato o lançamento do processo
licitatório.

Piripiri, 05 de março de 2021

Helisa Maria Ferreira de Sousa

Presidente da Comissão de Licitações

CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL
HOSPITALAR Nº 026/2021

CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL
HOSPITALAR Nº 026/2021, QUE ENTRE
SI FIRMAM O HOSPITAL REGIONAL
CHAGAS RODRIGUES E A EMPRESA
VENTANIA, INSCRITA NO CNPJ, SOB O
Nº 23.502.610/0003-50, BASEADO NAS
DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO ATO
AUTORIZATIVO QUE SUSTENTA AS
CONTRATAÇÕES QUE SE ENCONTRA
AUTUADA NO RELATIVO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISPENSA Nº 008/
2021 QUE ORIGINOU O PRESENTE
CONTRATO 026/2021, QUE VIGORARÁ
NA FORMA ABAIXO.

CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE, POR
INTERMÉDIO DO HOSPITAL REGIONAL
CHAGAS RODRIGUES, inscrito no CNPJ
nº.: 06.553.564/0004-80, situado na Avenida
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Dr. Pádua Mendes, CEP: 64260-000 Piripiri -
PI, neste ato representado por sua
representante legal, Nádia Maria França
Costa, Diretora Geral do HRCR, portador da
RG: 1555814 SSP-PI e CPF nº 737.632.763-00
residente e domiciliado Rua Dr. José Ribeiro
de Carvalho, Nº 2753, Bairro Catarina -
Teresina – PI, CEP: 64.023-643.

CONTRATADO:  VENTANIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ, sob o nº
23.502.610/0003-50 com sede e fórum na
cidade de TERESINA-PI, situado na
Avenida Presidente kennedy, 111, bairro
São Cristóvão.

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm
entre si ajustados o presente CONTRATO QUE DECORREU DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme os termos deste contrato,
com FUNDAMENTO na Lei n° 8.666/93 (art. 24, inciso IV) c/ou Lei n°
8.883/94 e suas alterações posteriores e medida provisória n° 926, de
20 de março de 2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto o fornecimento de material
permanente (ventiladores de Parede), junto ao Hospital Regional de
Piripiri, conforme especificações constantes deste.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao
presente contrato, bem como à proposta de prestação de serviço
firmada pelo CONTRATADO. Esses documentos constam do
processo administrativo N° 010/2021, dispensa n° 008/2021 e são
partes integrantes e complementares deste Contrato,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I – emitir a ordem de serviço do objeto de contrato,
assinada pela autoridade competente;

II – efetuar pagamento ao CONTRATADO de acordo
com o estabelecido neste Contrato;

III – fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através
do Setor Administrativo Financeiro da HRCR/SESAPI;

IV – custear todas as despesas necessárias para
execução dos serviços objeto deste contrato através de repasse
oriundo do Tesouro do Estado do Piauí destinado mensalmente ao
Hospital Regional de Piripiri.

CLÁUSULA QUARTA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO obriga-se a:

I – executar o presente contrato em estrita consonância
com os seus dispositivos e sua proposta;

II – responsabilizar-se pelos danos causados
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;

III – assumir, por sua conta exclusiva todos os encargos
resultantes da execução do contrato, inclusive impostos, taxas,
emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir
sobre o referido objeto;

IV – manter durante a execução do contrato e em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de contratação previamente assumida;

V – fornecer ao CONTRATANTE todas as informações
solicitadas acerca do objeto deste contrato.

VI – Utilizar na execução do presente contrato somente
pessoal em situação trabalhista e securitárias regulares;

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Posterior à execução será emitido atesto, ao trigésimo dia de cada
mês com o atesto dos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O Presente contrato terá validade de 03 (três) meses, a contar da
presente data, sendo que será considerado renovado por igual
período, automaticamente, caso nenhuma das partes manifeste-se
em contrário com antecedência mínima de trinta dias.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Informamos que as despesas são provenientes de Recurso do Tesouro
do Estado oriundos da SESAPI, na Fonte de Recurso: 100,113 e no
Elemento de Despesa 33.90.30, outros serviços de terceiros, pessoa
jurídica, repassados mensalmente, após confirmação de serviço à
Secretaria de Saúde do Estado do Piauí e ter sido atestado pela
Diretora Geral do Hospital Regional de Piripiri.

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$
5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), conforme os preços unitários
constantes na tabela a seguir.
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CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional por
meio de transferência eletrônica ao contratado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será feito em até 30 (trinta)
dias contados da apresentação da nota de serviço, estando esta
devidamente atestada pela coordenadora do setor de gestão de
pessoas.

PARÁGRAFO SEGUNDO– Tendo em vista o prazo concedido para
pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação
da cobrança à data do efetivo pagamento, nenhuma forma de
atualização do valor devido.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nenhum pagamento será efetuado ao
CONTRATADO enquanto for pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira ou contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

A execução do presente Contrato será fiscalizada pela Diretoria Geral
do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O servidor referido anotará, em registro,
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Eventuais faltas ou inexecução parcial
ou total dos serviços ora contratado serão passíveis de descontos
proporcionais ao serviço não realizado, a serem deduzidos no valor
a ser pago ao CONTRATADO no mês subsequente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS DE RESCISÃO

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer
dos motivos dispostos no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer
uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei.

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de rescisão administrativa
decorrente da inexecução total ou parcial do contrato, a
CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização,
sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos
os direitos da Administração, assegurada a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do
Estado, no prazo previsto pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca Piripiri, Estado do Piauí, para dirimir as
questões derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme os
presentes contratos lavrados em três vias assinam as partes abaixo.

Piripiri - PI, 05 de março de 2021.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

                       A Ilma. Srª. Diretora do Hospital Regional Chagas
Rodrigues-Pi, Nádia Maria França Costa, VEM, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o que determina Lei n° 8.666/
93 Lei n° 8.666/93 (art. 24, inciso IV) c/ou Lei n° 8.883/94 e suas
alterações posteriores e medida provisória n° 926, de 20 de março de
2020, com suas alterações posteriores,  e
considerando o que consta do presente processo administrativo Nº
010/2021, vem RATIFICAR a declaração de Dispensa de licitação
para AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE –
VENTILADORES DE PAREDE, a fim de atender as necessidades
dessa unidade de saúde.

Piripiri-Pi, _______ de ______________ de 2021.

Nádia Maria França Costa

Diretora Geral

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

                       A Presidente da Comissão de Licitação do Hospital
Regional Chagas Rodrigues, em cumprimento da ratificação procedida
pela Diretora Geral faz publicar o extrato resumido do processo de
Dispensa de licitação a seguir: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
010/2021, DISPENSA DE Nº 008/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE –
VENTILADORES DE PAREDE

FAVORECIDO:

EMPRESA: VENTANIA LTDA-ME

Endereço: Av. Presid. Kennedy, 111/ São

Cristóvão

CNPJ: 23.502.610/0003-50

Inc. Municipal: 0348321-5

¿VALOR TOTAL: R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais)

¿FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei
8666/93, com suas alterações posteriores. e medida
provisória n° 926, de 20 de março de 2020.

¿¿¿¿¿ DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO emitida pelo
Presidente da Comissão de Licitação, Helisa Maria Ferreira de Sousa
e ratificada pela Srª Nádia Maria França Costa, Diretora Geral do
HRCR.

Helisa Maria Ferreira de Sousa

Presidente da Comissão de Licitação
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2021/FEPISERH

RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.142/2020

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação
de 02 (duas) ambulâncias de suporte básico tipo B - para transporte
de pacientes do Hospital Getúlio Vargas por um período de 12 (doze)
meses, conforme especificações e quantidades constantes no Edital
e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 19/03/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 31/03/2021 (quarta-feira), às 10:00 (dez horas).
Início da Disputa de Lances: 31/03/2021 (quarta-feira), às 10:30 (dez
horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 19/03/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 12 de março de 2021.

Clarice Mauriz Lira
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2021/FEPISERH

SEGUNDO RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.246/2020

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

Objeto: Contratação de empresa para realização de procedimento
médico de monitorização neurofisiológica durante cirurgia de rizotomia
dorsal seletiva por um período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 15/03/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 26/03/2021 (sexta-feira), às 08:00 (oito horas).
Início da Disputa de Lances: 26/03/2021 (sexta-feira), às 08:30 (oito
horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 15/03/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 12 de março de 2021.

Roberto Duarte Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2021/FEPISERH

SEGUNDO RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.247/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
avaliação neuro funcional em cirurgia rizotomia dorsal seletiva por
um período de 12 (doze) meses, conforme especificações e
quantidades constantes no Edital e seus Anexos.

Início do Acolhimento das Propostas: 15/03/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 26/03/2021 (sexta-feira), às 10:00 (dez horas).
Início da Disputa de Lances: 26/03/2021 (sexta-feira), às 10:30 (dez
horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 15/03/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 12 de março de 2021.

Roberto Duarte Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2021/FEPISERH

SEGUNDO RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.145/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR PARA CIRURGIAS
OTORRINOLARINGOLÓGICAS por um período de 12 (doze) meses,
conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus
Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 15/03/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 25/03/2021 (quinta-feira), às 08:00 (oito horas).
Início da Disputa de Lances: 25/03/2021 (quinta-feira), às 08:30 (oito
horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 15/03/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 12 de março de 2021.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.231/2020

A Coordenação de Licitações da Fundação Estatal Piauiense de
Serviços Hospitalares - FEPISERH torna público, e conhecimento
dos interessados a SUSPENSÃO do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº
016/2021, em razão de alterações a serem realizadas no Termo de
Referência.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de REAGENTES
PARA REALIZAÇÃO DE TRANSFUSÕES, para atendimento do
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Hospital Getúlio Vargas por um período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos.

Teresina (PI), 12 de março de 2021.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.001.169/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de MÓVEIS,
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E OUTROS para uso em ambiente
hospitalar para compor a estrutura do Centro de Parto Normal - CPN
e da Casa da Gestante do Hospital Regional Justino Luz por um período
de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades constantes
no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 15/03/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 25/03/2021 (quinta-feira), às 08:00 (oito horas).
Início da Disputa de Lances: 25/03/2021 (quinta-feira), às 10:00 (dez
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 15/03/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 12 de março de 2021.

Roberto Duarte Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 020/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.003/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAS
PARA MANUTENÇÃO PREDIAL, para atendimento do Hospital
Getúlio Vargas por um período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 15/03/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 25/03/2021 (quinta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 26/03/2021 (sexta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 15/03/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 12 de março de 2021.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.235/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de FIOS
CIRÚRGICOS PARA CIRURGIAS CARDÍACAS, para atendimento
do Hospital Getúlio Vargas por um período de 12 (doze) meses,
conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus
Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 17/03/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 30/03/2021 (terça-feira), às 09:00 (nove horas).
Início da Disputa de Lances: 30/03/2021 (terça-feira), às 10:00 (dez
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 17/03/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 12 de março de 2021.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.088/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
planejamento cirúrgico virtual/guias cirúrgicos (intermediário e final),
para realização de procedimentos cirúrgicos em pacientes com
deformidades dento-faciais (prognatismo, micrognatismo e assimetria
facial), por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações e
quantidades constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 17/03/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 30/03/2021 (terça-feira), às 09:00 (nove horas).
Início da Disputa de Lances: 30/03/2021 (terça-feira), às 10:00 (dez
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 17/03/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 12 de março de 2021.

Clarice Mauriz Lira
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

Of. 095
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EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 09/2021
PARTES: Instituto de Desenvolvimento do Piauí. CNPJ nº 9.034.960/
0001-47 e Município de Bom Jesus/PI, CNPJ nº 06.554.356/0001-53.
OBJETO: Pavimentação em Paralelepípedo na zona rural e urbana no
Município de Bom Jesus/PI, área 14.949,00 m².
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93;
ASSINAM: Leonardo Santos Sobral, pelo IDEPI, e, Nestor Renato
Pinheiro, pelo município de Bom Jesus/PI.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04.02.2021/ZPE

REFERÊNCIA: Contrato para prestação de serviço de engenharia para
elaboração de planilha orçamentária, memória de cálculo, memorial
descritivo, cronograma, composição de BDI e termo de referência
para compor o processo licitatório de Reforma do Prédio da
Administração da Área Aduaneira da Companhia Administradora da
ZPE Parnaíba, incluindo a análise da licitação das obras, celebrado
entre a COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA - ZPE
PARNAÍBA e a empresa DELPHOS ENGENHARIA LTDA;
CONTRATANTE: COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA;
CONTRATADO: DELPHOS ENGENHARIA LTDA;
OBJETO: Prestação de serviço de engenharia para elaboração de
planilha orçamentária, memória de cálculo, memorial descritivo,
cronograma, composição de BDI e termo de referência para compor o
processo licitatório de Reforma do Prédio da Administração da Área
Aduaneira da Companhia Administradora da ZPE Parnaíba, incluindo
a análise da licitação das obras.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 29, I da Lei n.º 13.303/2016 e
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da ZPE -
Parnaíba.
VALOR GLOBAL: R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta
reais).
VIGÊNCIA: até 31 de julho de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 22/02/2021.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05.02.2021/ZPE

REFERÊNCIA: Contrato para Prestação de Serviços de Engenharia
para levantamento Topográfico, elaboração de Projeto Executivo,
Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo, Memorial Descritivo,
Cronograma, Composição de BDI e Termo de Referência para compor
o processo licitatório de Execução das Obras e Serviços para a área
de alfandegamento da COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA
DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA - ZPE
PARNAÍBA e a empresa DELPHOS ENGENHARIA LTDA;
CONTRATANTE: COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA;
CONTRATADO: DELPHOS ENGENHARIA LTDA;
OBJETO: Prestação de Serviços de Engenharia para levantamento
Topográfico, elaboração de Projeto Executivo, Planilha Orçamentária,
Memória de Cálculo, Memorial Descritivo, Cronograma, Composição
de BDI e Termo de Referência para compor o processo licitatório de
Execução das Obras e Serviços para a área de alfandegamento da
Companhia Administrativa da ZPE Parnaíba, incluindo a análise da
licitação e acompanhamento das obras.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 29, I da Lei n.º 13.303/2016 e
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da ZPE -
Parnaíba.
VALOR GLOBAL: R$ 18.480,00 (dezoito mil quatrocentos e oitenta
reais).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 22/02/2021.

Of. 023

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA
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Of. 201

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 107/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0141/21-88. CONTRATANTE:
Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-
30, CONTRATADO: PAC Engenharia Ltda, CNPJ: 09.020.353/0001-
28. OBJETO: 6° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao
Contrato 107/2018, município de José de Freitas. PRAZOS: Execução
120 dias e Vigência 150 dias. DATA DA ASSINATURA: 11/02/2021.
SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira -
CONTRATANTE e Francisco Marcelo Carvalho Mendes -
CONTRATADA.

Of. 160

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES – SECID

  EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2021

NÚMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: AA.152.1.000353/20-32
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE N° 001/2021
NÚMERO DO CONTRATO NO SIAFE: 21001293
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso III do Art. 43 da Lei Nº 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
EMPRESA: CONSTRUTORA IMPÉRIO PIAUÍ LTDA - EPP
CNPJ: 23.831.600/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO:  Contratação de empresa
especializada para executar os serviços   confecção e instalação do
letreiro no portal de entrada do município de Sussuapara - PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360(trezentos e sessenta) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO:30(trinta) dias.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de março de 2021.
VALOR CONTRATO: R $ 27.282,80 (vinte e sete mil, duzentos e oitenta
e dois reais e oitenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PI:1994
NATUREZA DA DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSO: 100
NOTA DE RESERVA: 2021NR00034
NOTA DE PATRIMÔNIO: 2021NP02668
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: Igor
Leonam Pinheiro Neri
PELA CONTRATADA: Emanoel Felipe Monteiro M de Sousa

Of. 108

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N.º 028/SSP-PI/2020

CONTRATANTE: FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO PIAUÍ.
CONTRATADA: GLOCK AMÉRICA S.A.
CNPJ DA CONTRATADA: REGISTRO ÚNICO TRIBUTÁRIO (RUT)
SOB O Nº 213962320018.

ONDE LÊ-SE: CONTRATANTE: SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.

LÊIA-SE: CONTRATANTE: FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO PIAUÍ.

José Wilson Gomes de Assis
Diretor Administrativo e Financeiro/SSP

Of. 074

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROC. ADMINISTRATIVO N° 00009.021041/2020-10
Ratificação/Dispensa nº04/2021
Objeto: Aquisição de seguro total para 10 (dez) veículos Fiat Argo,
conforme especificações do Termo de Referência.
Contratado:Porto Seguro Cia de Seguros Gerais, CNPJ Nº 61.198.164/
0001-60
Justificativa/Ratificação - Dispensa de Licitação
Valor estimado total: R$ 12.438,80 (doze mil e quatrocentos e trinta e
oito reais e oitenta centavos)
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Fonte de Recurso: Tesouro Estadual

 Teresina, 10 de março  de 2021.

Publique-se.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Of. 62

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI

Of. 153
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convidamos os senhores acionistas da Agência de Fomento e
Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A. - PIAUÍ FOMENTO, CNPJ/
MF nº 11.836.226/0001-43, a se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária, no próximo dia 22 de março de 2021, às 10 horas, na
sede social da empresa, situada na Rua Eliseu Martins, nº 1240, Centro,
em Teresina (PI), a fim de deliberar sobre os seguintes assuntos:

1.  Eleição de Membro do Conselho de Administração;
2.  Eleição do Presidente do Conselho  de Administração;

Teresina (PI), 9 de março  de 2021.

GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA
Presidente do Conselho de Administração

OUVIDORIA: TELEFONE: 0800.086.0006
E.mail:ouvidoria@fomento.pi.gov.br

Of. 019
3-2

OUTROS

AVISO DE LEILÃO  
 (02º Leilão 2021 Dias 29/03/2021 e 30/03/2021)  

 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUÍ 

DETRAN-PI. 

AVISO DO EDITAL DE LEILÃO. EDITAL 02/2021.  DETRAN - PI. DATA: 29.03.2021 e 30/03/2021, às 

09 Horas. VIP Gestão e Logística S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 08.187.134/0004-18, na condição 

de Terceirizada de Serviços de Remoção, Guarda e Alienação de Veículos Apreendidos em 

Operações de Trânsito do Departamento Estadual de Trânsito Do Piauí, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993, que institui normas para Licitações e contratos da Administração Pública, Lei Federal 

nº 6.575, de 30 de setembro de 1978, que dispõe sobre o depósito e venda de veículos 

removidos, apreendidos e retidos, em todo o Território Nacional pelas autoridades de trânsito, 

Lei Federal nº 9.503/97, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro 

- CTB no seu Art.º. 328, Alterado pela Lei nº 13.160 de 25.08.2015, Resolução 623/16 do 

CONTRAN, Lei Federal nº 8.722, de 27 de outubro de 1993, que torna obrigatório a baixa de 

veículo vendida como sucata, Decreto Federal n° 21.981/32 que regula a realização de leilões 

públicos no país, e em conformidade com as demais normas e regulamentações infra legais 

atinentes à espécie, que fará realizar, por intermédio do Leiloeiro Oficial do Estado do Piauí, Sr. 

ERICO SOBRAL SOARES, Matrícula 15/15-JUCEPI, Leilão Público, do tipo maior lance, para a 

alienação de veículos na condição de SUCATA apreendidos e removidos nas operações de 

trânsito promovidas/realizadas pelo DETRAN-PI e não recuperados por seus proprietários nos 

prazos e formas legais. O leilão acontecerá de forma "Eletrônica", no dia 29 e 30 de Março de 

2021, às 09 horas, pregão online/eletrônico transmitido e acessado via Login e senha no site 

www.vipleiloes.com.br. O edital poderá ser retirado no site do DETRAN-PI 

(www.detran.pi.gov.br) e no site do Leiloeiro Oficial (www.vipleiloes.com.br). Mais informações 

poderão ser obtidas também no local do leilão ou ainda pelos telefones (86) 3301-5000 e 3232-

3480. 

VIP GESTÃO E LOGÍSTICA S/A 

Teresina, 12 de Março de 2021 

P. P. 4319

ERRATA DO CONTRATO
Na publicação veiculada neste Diário Oficial do Estado no dia 08/
03/2021, edição n°46, página 24, referente ao Termo Aditivo 001 do
Contrato n° 02/2020- SEJUS-PI, onde se lê: Prorrogação de vigência
do Contrato n° 02/2020, cujo objeto é à prestação de fornecimento
contínuo de gêneros alimentícios- Lote 02 Perecíveis, por 12 (doze)
meses., passa-se a ler: Prorrogação de vigência do Contrato  n° 02/
2020, cujo objeto é à prestação de fornecimento contínuo de gêneros
alimentícios- Lote 02 - NÃO Perecíveis, por 12 (doze) meses.

Of.  14

ERRATA DO CONTRATO
Na publicação veiculada neste Diário Oficial do Estado no dia 09/03/
2021, edição n°47, página 55 e 56, referente ao Termo Aditivo 002 ao
Contrato n° 013/2020, onde se lê: Alteração quantitativa do Contrato
n° 14/2020, que fornece Equipamentos de Proteção Individual para o
enfrentamento da situação emergencial de saúde pública de corrente
da pandemia mundial- COVID 19- visando atender a demanda da
Secretaria de Justiça do Piauí, na parte interna e externa de todas as
Unidades Penitenciárias que compõe o Sistema Prisional Piauiense,
passa-se a ler: Alteração quantitativa do Contrato n° 13/2020, que
fornece Equipamentos de Proteção Individual para o enfrentamento
da situação emergencial de saúde pública de corrente da pandemia
mundial- COVID 19- visando atender a demanda da Secretaria de
Justiça do Piauí, na parte interna e externa de todas as Unidades
Penitenciárias que compõe o Sistema Prisional Piauiense..

ERRATA DO CONTRATO
Na publicação veiculada neste Diário Oficial do Estado no dia 09/03/
2021, edição n°47, página 55 e 56, referente ao Termo Aditivo 001 ao
Contrato n° 013/2020, onde se lê: Alteração quantitativa do Contrato
n° 14/2020, que fornece Equipamentos de Proteção Individual para o
enfrentamento da situação emergencial de saúde pública de corrente
da pandemia mundial- COVID 19- visando atender a demanda da
Secretaria de Justiça do Piauí, na parte interna e externa de todas as
Unidades Penitenciárias que compõe o Sistema Prisional Piauiense,
passa-se a ler: Alteração quantitativa do Contrato n° 13/2020, que
fornece Equipamentos de Proteção Individual para o enfrentamento
da situação emergencial de saúde pública de corrente da pandemia
mundial- COVID 19- visando atender a demanda da Secretaria de
Justiça do Piauí, na parte interna e externa de todas as Unidades
Penitenciárias que compõe o Sistema Prisional Piauiense.

Of.  14

��������������	�������
����
	��������������

��������� ��� ����������	����
������

�������������� ���������������������������


�������������������� �	�������������


���������� �������� ������!�����������"�#���$%#��#��
&$'���


�� ���� 
���������� ����������
��������

�!"���� ������ ��(��� �� !�#��)�� �����!�� *���� ����
��#���+���� ���� �,���� !�� *��#�����

�!������������� �,*�����#����!�-�

��*���!�� *���� '��*�#.�� ���������� /01�

�2����
	����� �
�

3�#��.�#�� �� �'4����$3�567� ��,� !�����

!�� ��!���8��� �� 97�$3�$�'7� ��� ������ !��

�#� 33'132)**� :�������� �� ����� ���� ��

����#������ �� �������� �� !���� �����<-�
��=������� ���� �����>��� �����8�!��� ��� �"��

4���
	���-� �(?���� !�� #�������� �2�

�	�
	�����

�������������+���� 	����

���,��-��������.���� �����	�

������������,���� ����

���������������,��� ��
��
	�	��

/�0���+����� /�����!��������>)�@�&731�$��7��&�1��

�13$����1$7�����#���+����!��1���!��!��

��A!��!��/��,BC��������������������������������������������
/����9�������!�@�'���������������!����,������

�������� ������!�����������"�#���$%#��#��

&$'���

Of.  024



101

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 11 de março de 2021 • Nº 49

E D I T A L

  SANTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, POSTO TATUS,
Sediada na Estrada Morros da Mariana/Tatus, s/nº, bairro Baixão,
Ilha Grande-PI, com CNPJ n.º 23.523.384/0008-07, torna público que
recebeu junto a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Piauí - SEMAR, a LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO, nº D00088/18 -
0002364/2017, para seu empreendimento Comercio Varejista de
Combustíveis.

P. P. 4315

O Sr. LIRIO ANTONIO PARISOTTO torna público que solicitou a
SEMAR a expedição de Autorização e Outorga preventiva, para
perfuração de 4 poços tubulares no imóvel rural Gleba Sossego, Bacia
do Parnaíba, Aquífero Potí-Piauí, no município de RIBEIRO
GONÇALVES, sob coordenadas PT 01) 07°36'47.23"S; 45° 7'9.84"O.
PT 02) 07°36'40.99"S; 45° 7'8.61"O.  PT03)07°36'39.95"S; 45° 7'15.53"O.
PT 04) 07°36'46.95"S; 45° 7'16.97"O., para reservar 1000 m³/h ano para
uso finalidade de irrigação.

P. P. 4316

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS Aviso de
Requerimento de Licença Ambiental Simplificada (Previa e Instalação)
Torna público que está requerendo na SEMAM - Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos a Licença Simplificada (Previa
e Instalação) para Retirada de Tanques. Não foi determinado estudo
de impacto Ambiental. (Processo 00050.000376/2021-07).

P. P. 4317

Priscila Silva Alencar CNPJ 40.307.367/0001-77 torna público que
requereu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMAR, a
declaração de Baixo Impacto Ambiental para a Atividade Odontológica.
Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS.

A Empresa CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA-
ME, firma estabelecida no Bairro Dirceu Arcoverde, na cidade de
Parnaíba, Rua Ricardo Rodrigues Coimbra Nº 1415, Sala 03, C.N.P.J
sob Nº 13.855.882/0001-19, torna público que requereu à Secretaria de
Meio Ambiente - SEMMA, da Prefeitura Municipal de Parnaíba, as
licenças ambientais, na categoria de Licença Previa, Instalação e
Operação, para o empreendimento/atividade de coleta e transporte
de resíduos de Serviço de Saúde.

P. P. 4323

A empresa INTERALLI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/
A, CNPJ 04.731.861/0001-09 torna público que solicitou à SEMAR a
LICENÇA PRÉVIA - LP, para Subestação Elevadora ou Coletora 34,5
kV/230 kV  no município de Brasileira (PI). Foi apresentada a
documentação e o EIA/RIMA para análise.

A empresa INTERALLI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/
A, CNPJ 04.731.861/0001-09 torna público que solicitou à SEMAR a
LICENÇA PRÉVIA - LP, para duas linhas de transmissão aérea circuito
simples com extensão de 2,1km até a Linha de Transmissão 230 kV
Ibiapina II-Piripiri C2 para a linha das UFVs Carnaúba I - VII; e 2,0km
até a Linha de Transmissão 230 kV Ibiapina II - Piripiri C1 para a linha
das UFVs Carnaúba VIII - IX no município de Brasileira (PI). Fo
apresentada a documentação e o EIA/RIMA para análise.

P. P. 4312

JOSÉ FRANCISCO FILHO MERCADORIA, CNPJ: 34.973.503 / 0005 -
99, torna público que requereu a SEMAR - PI,(Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí) Renovação da
Licença de Operação para  o para o comércio varejista de combustíveis
para veículos automotores em São João do Piauí - PI.

P. P. 4313

CARTÓRIO ANCHIETA CLEMENTINO RAMOS SANTOS
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS, TÍTULOS,

DOCUMENTOS E REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE OEIRAS-PI

RUA PADRE FREITAS nº 12 CENTRO
CEP 64.500.000 - Fone (089) 3462 -1537

 - CNPJ 06.735.328/0001-32

EDITAL

Na qualidade de Oficial do lº Ofício do registro de imóveis da cidade
de Oeiras-PI, é o presente para INTIMAR os confrontantes: ANACI
RIBEIRO DOS SANTOS, RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO
BORGES, FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA LOPES, JOSÉ
FERREIRA DOS SANTOS, DOMINGOS FRANCISCO DA SILVA,
IRISMAR DANTAS DA SILVA, PREFEITURA MUNICIPAL DE
OEIRAS (PI), PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS (PI), TERRENO
DO PATRIMONIO MUNICIPAL DE OEIRAS (PI), ADALBERON
MENDES BORGES CARVALHO e SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO
- SESC, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir da publicação
desta,conforme previsão contida no §2º e seguintes do artigo 213 da
Lei n. º 6.015/1973 para, querendo, a se manifestara cerca do pedido
de RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS, DE MEDIDAS
PERIMETRAIS DE QUE RESULTA ALTERAÇÃO DE ÁREA DE UM
TERRENO URBANO, com 126.595,74 m² (CENTO E VINTE E SEIS
MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO METROS E SETENTA E
QUATRO CENTIMETROS QUADRADOS), registrado no Livro n. º
2/BS, folhas 078, sob o n. º R.2.16.778, requerido pela Empresa
CARVALHO E SND SPE LTDA, Porte ME, criada em 26/10/2020, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 39.569.632/0001-06, registrada na JUCEPI sob nº
22200537634, código de verificação sob nº 12005171121, NIRE sob nº
22200537634, registro em 26/10/2020, código e descrição da atividade
econômica principal - 41.10-7-00, e secundárias - 68.10-2-01, Sociedade
Empresária Limitada - 206-2, com endereço na Rua Angélica, nº 1443,
Fátima, CEP 64.049-532, em Teresina (PI), telefone (86) 99485-9371,
endereço eletrônico - ellcau1@yahoo.com.br; neste ato representada
pelo administrador, o senhor LUCIANO NUNES SANTOS FILHO,

brasileiro, advogado, nascido em 07/10/1977, casado, inscrito no CPF
nº 762.640.923-04, CI nº 1.460.870 SSP/PI, residente e domiciliado na
Rua Anfrísio Lobão, nº 1550, Apto. 801, bairro Jóquei, CEP 64.049-280,
em Teresina (PI), e que tramita neste Cartório. Oeiras (PI), 09 de março
de 2021. Oeiras-PI. Atenciosamente, Armando Oliveira Santos.
Escrevente Substituto.

P. P. 4314
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